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Excelentíssimo Secretário.

Venho por meio deste, solicitar junto a vossa senhoria os bons présiimos no sentido de

autorizar o setor competente a realizar procedimento de aquisição, na modalidade que a

mesma julgar competente para resolução da contratação, desde que venham a ser observados

OS ditames exigidos pela legislação em vigor, bem como os princípios administrativos que

norteiam a Administração, objetivando a CCJNIRAIAÇÀO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 1 1 :S l E RÁPIDO. USADO PARA

DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTICORPOS PARA COVID 19 DA CLASSE IGG E
IGM PELA METODOLOGIA DE IMUNOCROMATOCiRAFlA COM SIIPARAÇÃO DAS
CLASSES DE IMUNOGLOBULINAS NO SÜPORTI- TESTE.

E justificada esta solicitação tendo em vista que. a contratação do objeto em tela está

sendo almejada de acordo com as especificações técnicas e atenderá de sobremaneira as

demandas deste município, no tocante ao enfrentamento do Covid-19. .Ãdemais, ressalte-se

que não há mais saldo disponível no Contrato Administrativo n^ 00158'2020 EMS-PMBEX.

que tem objeto de natureza semelhante, tornando-se imprescindível uma nova contratação,

com o objetivo de dar continuidade e expandir às medidas de prevenção e testagem da

população municipal, cujo dados demográfcos giram em torno de 100.000 (cem mil)

habitantes.

Outrossim, a estimativa reíérência desta contratação é de 20.000 (vinte mil) testes

rápidos para o covid-19, cujo somatório considerou a continuidade das testagens da população

em geral e de funcionários desta Edil idade que atuam diretamente no enfrentamento. bem

como total de 9.000 alunos da Rede Pública Municipal de Ensino, como medida indispensável

de planejamento para retomada das atividades e aulas presenciais, o que totalizará no período

percentual de testes rápidos superior a 30% da população. De acordo com as exigências do

xMinistério da Saúde, a Secretaria de Saúde de Ba\ eux tem o dever de atender as orientações

gerais, as diretrizes estabelecidas para implantação das redes hospitalares, criando

mecanismos para garantir os lluxos e estrutura física mínima, mobiliário, insumos e

equipamentos.

Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente

para a execução do objeto a ser licitado, conforme consta no Quadro Demonstrativo de

Despesas aprovado para o presente exercício, todavia, desde já .solicitamos a Diretoria de

Compras que proceda com a respectiva pesquisa de mercado, para que futuramente possa

informar com exatidão as dotações orçamentária.^ pelos quais procederão as despesas

provenientes desta contratação solicitada.
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Reiteramos que estamos à disposição de quaisquer setores que se façam interessados

quanto as mais diversas informações acerca do objeto acima solicitado.

Bayeux/PB, 07 de Outubro de 2020.

Cordialmente,

.sa SilDtt _
Q14

VanessFPéreira da Silva

Coord. De Vigilância em Saúde

Contato: 98653-0175
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Constitui objeto desta licitação: .Aquisição de CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TES l E RÁPIDO. USADO
PARA DETECÇÃO QUALITATIVA Dl- AN I ICORPOS PARA COVID 19 DA
CLASSE IGG E IGM PELA METODOLOGIA DE IMUNOCROMATOGRAFIA COM

SEPARAÇÃO DAS CLASSES DE IMUNOGLOBULINAS NO SUPORTE TESTE.

ITEM

01

ESPECIFICAÇÃO QLiAT. i UNI).

TESTE RÁPIDO USADO PARA DEFECÇÃO
QUALITATIVA DE ANTICORPOS PARA COVID 191
DA CLASSE IGG E IGM PELA ME I ODOLOGIA Díj
IMUNOCROMATOGRA1-1A COM S E PA RAÇÃOj
DAS CLASSES DE IMUNOGLOBULINAS Nol
SUPORTE TESTE. i

20.000 ! UND.

1.2. Teste rápido qualitativo para detecção dc anticorpos IgG e IgM para
C0VID19, pela metodologia de imunocromatogralla cm até 15 minutos. One Step
COVID-2019 Test é um ensaio imunocromatogralico para detecção rápida e qualitativa
dos anticorpos IgG/IgM da síndromc respiratória aguda grave por Coronavírus 2
(SARS-CoV-2), em amostras de sangue total, soro ou plasma humano. O teste deve ser
usado como ferramenta para auxílio no diagnóstico da doença por infecção por
Coronavírus (COVID-19). causada pelo S.ãRS-CoV-2.

1.3. Teste qualitativo para triagem e auxílio diagnóstico. Resultados negativos
não excluem a infecção por SARS- CoV-2 e resultados positivos não podem ser usados
como evidência absoluta de SARS-CoV-2. O resultado deve ser interpretado por um
médico com auxílio dos dados clínicos e outros exames laboratoriais confirmatórios.

2.0. JUSTIFICATIVA

É justificada esta solicitação tei^do em \ ista que. a contratação do objeto em
tela está sendo almejada de acordo com as especificações técnicas e atenderá de
sobremaneira as demandas deste município, no tocante ao enfrentamcnto do Covid-19.
Ademais, ressalte-se que não há mais saldo disponível no Contrato Administrativo n°
00158/2020 FMS-PMBEX. que tem objeto de natureza semelhante, tornando-se
imprescindível uma nova contratação, com o objetiv o de dar continuidade e expandir às
medidas de prevenção e testagem da população municipal, cujo dados demográficos
giram em torno de 100.000 (cem mil) habitantes.
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Outrossim, a estimativa referência desta contratação é dc 20.000 (vinte mil)
lestes rápidos para o covid-19, cujo somatório considerou a continuidade das testagens
da população em geral e de funcionários desta Hdilidadc que atuam diretamente no
enfrentamento, bem como total de 9.000 alunos da Rede Pública Municipal de Ensino,
como medida indispensável de planejamento para retomada das atividades e aulas
presenciais, o que totalizará no período percentual de testes rápidos superior a 30% da
população. De acordo com as exigências do Ministério da Saúde, a Secretaria de Saúde
de Bayeux tem o dever de atender as orientações gerais, as diretrizes estabelecidas para
implantação das redes hospitalares, criando mecanismos para garantir os Hiixos e
estrutura física mínima, mobiliário, insumos c equipamentos.

Compõe a Secretaria de Saúde de Bayeux. uma estrutura de proporções
significativas que envolvem Unidades de Saúde, sendo estas Hospitalares,
Ambulatoriais e Laboratoriais.

Considerando que em 11 de março de 2020 a Organização Mundial de Saúde
— OMS decretou a disseminação do novo coronavirus como uma pandemia mundial:

Considerando a aprovação pelo Senado Federal e a conseqüente publicação do
Decreto Legislativo n° 06 de 20/03/2020. que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. a ocorrência do estado de calamidade
publica, nos termos da solicitação do Presidente da Republica encaminhada por meio
da Mensagem n° 93, de 18 de março de 2020:

Considerando que o Decreto Estadual n° 40.128. de 17 de março de 2020,
publicado no Diário Oficial em 19 de março de 2020. deeretou a situação emergencial
do Estado da Paraiba, adotando também medidas de enfrentamento â COVlD-19 e

sugerindo recomendações aos municipios e disposições seguintes:

Considerando que o Decreto Estadual ir 40.134. de 20 de março de 2020,
publicado no Diário Oficial em 21 de março de 2020. declarou estado de calamidade
publica em todo território estadual, para fins do art. 65 da LRF, com mensagem enviada
a Assembléia Legislativa do Estado da Paraiba. para os de\ idos fins legais:

Considerando que a Assembléia Legislativa do Estado da Paraiba reconheceu,
em 23 de março do corrente ano, o estado de calamidade publica no território estadual,
aplicando-se também aos entes municipais, conforme dispõe o art. 65 da LRF:

Considerando que em situações que demandam uma ação rapida e eficaz por
parte da administração publica, a Lei no 8.666/1993 traz dispositivo que permite ao
gestor a contratação direta de bens e serviços sem a necessidade de prévio procedimento
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licitatorio (artigo 24, inciso IV);

Considerando que se trata da aquisição de demanda especifica não ha\'endo
disponibilidade imediata de tais materiais em nossos aimoxarifados.

Considerando que se trata de material importado, exigindo programação
antecipada para continuidade das linhas de Ibrnecimento. cuja demanda nacional e
internacional aumenta progressivamente na proporção do aumento de casos suspeitos do
Coronavirus;

Considerando que a indisponibilidade de testes rápidos para detecção do
Coronavirus representa risco iminente e extremamente gravoso ao enfrentamento da
pandemia;

Considerando que a contratação emergencial é o meio adequado, efetivo e
eficiente de afastar o risco iminente detectado (Decisão fCU n° 347/1994 — Plenário,

Ministro Relator CARLOS ATILA AI.VARl/S DA SILVA. Sessão 01/06/1994. Dou

21/06/1994):

A caracterização de situação emergencial. que autoriza o procedimento de
dispensa de licitação, deve estar demonstrada no respectivo processo administrativo,
evidenciando que a contratação imediata é a via adequada e efeti\a para eliminar
iminente risco de dano ou de comprometimento da segurança de pessoas, obras,
serviços, equipamentos e outros bens. públicos ou particulares. Não se presta a esse fim
a presença de pronunciamento técnico apontando a existência de gra\es problemas
estruturais, se a interdição do local, por si so. suspenderia eventual risco a seguranga
dos freqüentadores, e descaracterizaria a situação de urgência, possibilitando a
realização do devido procedimento licitatorio. (Acórdão 1162/2014-Plenário - Ministro
Relator JOSE JORGE, 07.05.2014).

A situação adversa ou emergencial. a ensejar a contratação direta, não pode ter
se originado, total ou parcialmente, da falta de planejamento, da desidia administrativa
ou da má gestão dos recursos disponi\eis. ou seja. não pode. em alguma medida, ser
atribuida a culpa ou dolo do agente publico que tinha o dever de agir para prevenir a
ocorrência de tal situação (Acordão 2055/2013-Segunda Câmara - Relator - Ministro
MARCOS BEMQUERER - 16.04.201 1).

As considerações aqui apresentadas demonstram-se necessárias e suficientes
para caracterizar fato imprevisivel alheio ao planejamento da Administração Estadual.

Portanto, a aquisição dos materiais permitira atender a demanda inicialmente
estimada para realização de triagem dos casos suspeitos encaminhados aos serviços
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públicos de saúde. A ausência dos materiais ocasionara extrema ditlculdade na
realização da triagem dos casos suspeitos e medidas subsequentes, desta feita, medidas
urgentes de imediata aplicação devem ser asseguradas para a detecção e contenção do
Coronavirus, motivo pelo que se Justillca a pretensa aquisição do TESTH RÁPIDO
COVID-19.

3.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTR.ATANTE

3.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado,
de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.

3.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a ílel
execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento
de ajuste.

3.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não
exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

3.4. Informar e planejar junto à contratada, semanalmente, sobre as atividades a
serem desenvolvidas.

4.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. A Contratada será responsá\el pela observância das leis. decretos,
regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente
aplicáveis ao objeto do contrato:
A Contratada deverá garantir o ser\ iço de manutenção realizado por. no mínimo. 90
(noventa) dias; Todas as peças e acessórios de reposição deverão ser no\ as e originais
de fábrica, e estarem inclusas no contrato:

4.2. A Contratada deverá apresentar à Contratante/Responsáveis pelo setor, os
testes que serão realizados nas manutenções, üs testes de\ em seguir as recomendações
do manual do fabricante e das Normas Técnicas vigentes:

4.3. Havendo necessidade de remoção total ou parcial do equipamento para
solução do defeito, será comunicado ao responsável pelo Setor e. as despesas de
transporte, deslocamento dos técnicos, seguro do equipamento, ficarão a cargo da
Contratada, assumindo esta total responsabilidade pelo período em que estiver com a
guarda do equipamento;

4.4. Prestar os serviços discriminados no Termo de Referência, devendo
entregar semanalmente relatório indicando todas as atividades solicitadas pelo
Contratante e/ou executadas.

4.5. Todo o objeto deste contrato deverá estar rigorosamente de acordo com as
especificações do Termo de Referência.

4.6. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, civil, tributária e Iribalhisia. bem como por todas as despesas e
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compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em
razão da execução do objeto contratado.

4.7. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços
que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
após o recebimento e/ou pagamento.

4.8. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório. sc for o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado.

4.9. Não transferir a outrcm. no todo ou em parte, o objeto da contratação,
salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

4.10. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que
apresentou a documentação na fase de habilitação.

4.11. Executar todas as obrigações assumidas com obser\ância a melhor
técnica vigente, enquadrando-se. rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificações técnicas correspondentes.

4.12. Apresentar relatórios de ati\idades de maneira quinzenal. onde o
Secretário desta pasta, bem como o Prefeito da edilidade deverão definir quais
atividades serão priorizadas. Caso a contratada não consiga atender as solicitações do
contratante, deverá apresentar por escrito quais empecilhos. Não havendo causa para
tanto, o contrato deverá ser rescindido.

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. O prazo de vigência do contrato será até o final do exercício financeiro de 2020.
a partir da data da assinatura do presente instrumento.

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância ás
normas e procedimentos adotados pela Prefeitura de Bayeux. da seguinte maneira:
Após a execução a prestação do fornecimento, para ocorrer no prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da licitação.

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA E.XECl ÇÃO

7.1. O acompanhamento e a fi.scaüzaçào da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. de\'endo ser
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados,
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n"" 8.666. de 1993. e do art. 6° do Decreto n° 2.271,
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de 1997.

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A CONTRATADA que, no decorrer da conlralaçào. cometer qualquer das
infrações previstas na Lei n° 8.666. de 1993. e na Lei n° 10.520. de 2002. sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sanções:
8.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação:

8.1.2. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado
sobre o valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias:

8.1.3. Multa compensatória de até 10 % (de/) por cento sobre o \alor total do
contrato, no caso de inexecução total:

8.1.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida:

8.1.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão Contratante, pelo
prazo de até dois anos;

8.1.6. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Municipal e o conseqüente descredenciamento do Registro Cadastral do
Município, pelo prazo de até cinco anos:

8.1.7. Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
Administração pelos prejuízos causados:

8.2. A aplicação de qualquer das penalidades pre\ istas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que
couberem as disposições da Lei n° 8.666. de 1993:

8.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano
causado á Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

8.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladas
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
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8.5. As penalidades previstas nos subitens 8.1.5 à 8.1.7. Importarão na inclusão da
contratada no Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com a
Prefeitura Municipal de Bayeux/PB.

8.6. Cabe ao Órgão/Entidade contratante a aplicação de penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

8.6.1. As aplicações de penalidades por órgão participante deverão ser informadas ao
órgão gerenciador.

Cordialmente,

Bayeux/PB, 07 de Outubro de 2020.

Vímésa SilDQ.
CORElíi^"

Saúde

Vanessa Pereira da Silva

Coord. De Vigilância em Saúde
Contato: 98653-0175



Bfflífillk

PREFEITURA MUNiqU^L DE BAYEUX
COMISSÃO PERM|gl«E DE LICITAÇÃO

PR0C6jSÍ>®lBATÓRlC);
DISPKNSÃ^^DVfftWvÇÃO COVID
iÇQtP.iTíifcerraçcioíEx
de

BAYEUX
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DESPACHO

ASSUNTO; RELATÓRIO DE COTAÇÕES

Aportou nesta Diretoria de Compras o Termo de Referência proveniente do setor
técnico demandante, requerendo cotações de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TESTE RÁPIDO. USADO PARA
DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTICORPOS PARA COVID 19 DA CLASSE IGG E
IGM PELA METODOLOGIA DE IMUNOCROMATOGRAFIA COM SEPARAÇÃO DAS
CLASSES DE IMUNOGLOBULINAS NO SUPORTE TESTE, objetivando subsidiar o valor
médio estimado do futuro processo de licitação.

Conforme o setor demandante "£ justificada esta solicitação tendo em vista que, a
contratação do objeto em tela está sendo almejada de acordo com as especificações técnicas e
atenderá de sobremaneira as demandas deste município, no tocante ao enfrentamento do
Covid-l9. Ademais, ressalte-se que não há mais saldo disponível no Contrato Administrativo
n° 00158/2020 FMS-PMBEX, que tem objeto de natureza semelhante, tornando-se
imprescindível uma nova contratação, com o objetivo de dar continuidade e expandir às
medidas de prevenção e testagem da população municipal, cujo dados demográficos giram em
torno de 100.000 (cem mil) habitantes. Outrossim, a estimativa referência desta contratação é
de 20.000 (vinte mil) testes rápidos para o covid-19, cujo somatório considerou a continuidade
das testagens da população em geral e de funcionários desta Edilidade que atuam diretamente
no enfrentamento, bem como total de 9.000 alunos da Rede Pública Municipal de Ensino,
como medida indispensável de planejamento para retomada das atividades e aulas
presenciais, o que totalizará no período percentual de testes rápidos superior a 30% da
população. De acordo com as exigências do Ministério da Saúde, a Secretaria de Saúde de
Bayeux tem o dever de atender as orientações gerais, as diretrizes estabelecidas para
implantação das redes hospitalares, criando mecanismos para garantir os fiuxos e estrutura
jisica mínima, mobiliário, insumos e equipamentos".

Tendo em vista as atribuições desta Diretoria, informo para os devidos fins que, com
base nas especificações dos itens e quantitativos constantes no Termo de Referência
especificado, fora realizada no período destacado a respectiva pesquisa de preços através de
cotações de mercado por meio de solicitações via e-mail e cotações de mercado, constatando a
média dos valores obtidos por item e o valor global estimado do processo.

Desta forma, segue em anexo o referido relatório de cotações para os objetos em
referência.

Atenciosamente,

Bayeux-PB, 13 de Outubro de 2020.

Ismael da Silva Aives

Diretor de Divisão de Compras-SMS

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida Flávio Maroja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ n.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saude.baveux@hotmail.cQm



PREI-HITURA MUNICIPAL DP BAYI-UX

COMISSÃO PF.RMANENTK DE I.ICITACÂO
PROCESSO LiClTATÓRIO:

DISPENSA DE IJCITAÇÀO COVID
N" 00025/2020- FMS- PMBEX

Relatório de Cotação: TESTE RÁPIDO COVID-19

Pesquisa realizada entre 28/04/2020 18:42:01 e 13/10/2020 10:33:56

Relatório gerado no dia 13/10/2020 10:34:37 (IP: 138.185.242.188)

Item 1: TESTE RÁPIDO COVID-19

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 50.28 (un)

TOTAL

RS 100.550,00

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público Identificação

Licitação

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA | PREFEITURA MUNICIPAL DE N^Pregão:! 212020 11 /09/2020 RS 55,00
BURITIS UASG;452286

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ] FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NoPregãoiSOZOaO 24/08/2020 RS 48.33

CASTANHAL UASG:460259

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÃ [ PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPANEMA

N«'Pregão;402020 30/05/2020 RS 47.50

UASG:987487

Valor Unitário

Valor Global: R$ 100.560,00

Detalhamento dos Itens

ItetTi 1: TESTE RÁPIDO COVID-19'

IPreço Estlmado:.RS 50.28 (unj Média dos Preços Obtidos: RS 50.23

Quantidade Descrição

2.000 Unidades reagente para diagnóstico clínico 7. tipo conjunto completo, tipo de análise* qualitativo anli coronavírus covid-19 igg e igm, apr
esentação* teste, método* imunocromatografia

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais



órgão: GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

Objeto: Futura e eventual aquisição de Materiais de consumo (Itens de prevenção

contra o Covid-19)..

Descrição: CRONÔMETRO - Kit específico para o diagnóstico de COVID-19, teste rápido
através da metodologia de imunocromatografia, destinado à detecção

qualitativa específica para a detecção diferencial de anticorpos IGG e IGM da

(Sars-Cov-2), em amostras de sangue total, soro ou plasma, com sensibilidade

de mínima de 90% e especificidade de 100%. A embalagem deve conter

número do registro, lote, validade mínima de 01 ano e registro na ANVISA.

Bala. 11/09/2020 12.10

DE BAYEUX

■RMANENTE DE LICITAÇÃO
•SSO LICITATÓRÍO:

ldentÍflca9fiSPEiNfíBKe9SDLlI020apÃOASíEVl52286

PAGINA 13
Ata: LinkAta-

CNPJ

27.325.768/0001-91

♦VENCEDOR*

18.964.366/0001-46

63.772.925/0001-70

10.541.396/0001-38

10.685.231/0001-30

05.746.940/0001-48

02.475.985/0001-37

15.434.359/0001-44

32.683.797/0001-65

35.457.889/0001-15

05.359.481/0001-40

Razão Social do Fornecedor

PREMIUM HOSPITALAR EIRELI

Adjudicação: 16/09/2020 09:28
Homologação: 28/09/202011:00

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 1.250

Unidade: Unidade

UF: RO

Valor da Proposta Final

RS 24,55

RONDOLAB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

HOUNDA PAPELARIA EIRELI

CYN FARMA DISTRIBUIDORA LTDA

HEROPECAS LTDA

J B DE PAULA PESSOA JÚNIOR

COVAN - COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DO NORTE LTDA

UNICARE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

HOSTIMPORTITL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

R. BELMIRO LTDA

CONEXÃO MEDICA COMERCIAL EIRELI

RS 24,80

RS 27.72

RS 45,00

RS 48.00

RS 55,00

RS 58.40

RS 72,00

RS 83.00

RS 83,59

RS 169,37

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASTANHAL

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de kit s teste rápidos para
diagnóstico de COVID-19, destinados a atender as demandas da Secretaria de
Saúde de Castanhal-PA. para fins de enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus- COVID-
19..

Descrição: CONJUNTO CÂMARA FRIA - Kit teste rápido paara o diagnóstico de COVID-
19, através da metodologia de Imunocromatografia. destinado à detecção
qualitativa individual de anticorpos IgM e IgG para Coronavírus. Podendo ser
utilizado em amostra de sangue, soro ou plasma, procedente de coleta venosa
ou capilar. Sensibilidade acima de 86,4%e especificidadeacima de 98,5%. A
embalagem deve conter número do REgistro, lote e prazo de validade com
mínimo de 180 dias. (ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI)

R$ 48,33

Data: 24/08/2020 09:01

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão:802020 / UASG;460259

Lote/Item: /2

Ata: Link Ata

Adjudicação: 09/10/2020 08:47
Homologação: 09/10/2020 14:14

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 600

Unidade: Unidade

UF: PA

CNPJ

26.580.885/0001-39

32.683.797/0001-65

Razão Social do Fornecedor

PLENO DISTRIBUIDORA EIRELI

HOSTIMPORT ITL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

80.993.751/0001-95 BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA

14.067.722/0001-78 JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO

07.606.575/0001-00 P P F COM E SERV EIRELI

♦VENCEDOR*

15.268.466/0001-40 BIO MEDICAMENTOS LTDA

Valor da Proposta Final

R$ 24,00

RS 24,90

RS 27,60

RS 35,00

RS 35,00

RS 35,50

2/4



CNPJ

84.155.829/0001-53

25.226.244/0001-18

13.520.397/0001-94

03.156.192/0001-18

28.893.456/0001-47

57.359.168/0001-05

05.746.940/0001-48

29.869.795/0001-50

37.358.317/0001-04

22.351.840/0001-31

08.691.632/0001-50

33.471.717/0001-70

26.736.747/0001-04

Razão Social do Fornecedor

AMAZONMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA

LYON PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

MF MEDICAI-EIRELI

P R N SILVA COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

LQL COMERCIO & IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA

SILSUL COMERCIO LTDA

J B DE PAULA PESSOA JÚNIOR

A. LARSON PESQUISA E CONSULTORIA

JSL COMERCIO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE EIRELI

PHARMA BRA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI

ET MARQUES EIRELI

BJ BARBOSA COMERCIO & SERVIÇOS - EIRELI

HOSPTECH SERVIÇOS PARA SAÚDE EIRELI

Valor da Proposta Final

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYi^^óes
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAÒ

PROCESSO LICITATÓR10; R$ 44.98
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00025/2020 - FMS - PMBEMIS 45.00

PAGINA 14
R$ 48.33

R$ 52.80

RS 60,00

RS 66.31

RS 70.00

RS 72.27

RS 79.00

RS 79.00

RS 83.33

RS 109.18

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

Objeto: Aquisição de Teste Rápido para Detecção do Coronavirus SARS-C0V2

(IGG/IGM). realizado através de amostra de Sangue obtida por Punção Digital.

Visando Suprir a Demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema,

Decorrente da Pandemia Coronavirus.

Descrição: CANETA ÓTICA-TESTE RÁPIDO CORONAVÍRUS IGG/IGM (COVID-19)
COMREGISTRO NO INCQS - INSTITUTO NACIONAL DE CONTROLE DE

QUALIDADE EM SAÚDE/FIO CRUZ

CatMat: 69639 - CANETA ÓTICA. CANETA ÓPTICA NOME

CNPJ

18.252.904/0001-70

31.556.536/0001-11

11.172.836/0001-90

02.248.312/0001-44

26.580.885/0001-39

80.993.751/0001-95

93.248.979/0001-00

05.343.029/0001-90

* VENCEDOR *

00.656.468/0001-39

30.213.258/0001-37

71.505.564/0001-24

02.823.683/0001-02

30.881.804/0001-08

04.183.656/0001-48

28.470.340/0001-03

RS 47,50

Data: 30/06/2020 08:31

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão:402020 / UASG;987487

Lote/Item: /I

Ata: Link Ata

Adjudicação: 15/07/2020 17:00

Homologação: 15/07/202017:01

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 1.000

Unidade: Unidade

UF: PR

Razão Social do Fornecedor

HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO DE

PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL. COSMÉTICOS E PERFUMARIA EIRELI

DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

TOP MED IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA

PLENO DISTRIBUIDORA EIRELI

BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA

BIO MED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

COMERCIAL NOVATRAPICHE EIRELI

EMIGE MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA

CAPRICORN TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA

MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA

DISTRICENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

METROSAUDE COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

Valor da Proposta Final

R$ 0,03

RS 0,03

RS 0,03

RS 0,03

RS 0,03

RS 0,04

RS 0,04

RS 0,06

RS 0,06

RS 0,07

RS 0,08

RS 0,08

RS 0,09

RS 0,09

RS 0,10

3/4



CNPJ

23.442.519/0001-25

22.627.453/0001-85

76.730.076/0001-34

21.579.468/0001-52

33.175.084/0001-53

14.829.987/0001-66

14.012.375/0001-86

12.255.403/0001-60

02.462.686/0001-68

02.555.905/0001-53

11.462.374/0001-45

05.993.698/0001-07

04.846.613/0001-03

05.746.940/0001-48

36.122.201/0001-09

08.051.684/0001-62

21.417.440/0001-19

15.268.466/0001-40

27.806.274/0001-29

15.562.934/0001-94

11.509.243/0001-76

00.802.002/0001-02

12.939.414/0002-40

31.726.339/0001-01

11.308.834/0001-85

29.426.310/0001-54

32.593.430/0001-50

11.819.288/0001-47

59.629.519/0001-86

Razão Social do Fornecedor

ULTTRA MEDICAL BRASIL COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAC/^O LIDA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYÇU^ -|q
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓÍIIOS LTDA PROCESSO LICITATÓRIO: R$ 0.12
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00025/2020 - FMS - PMBEX R$ 0,13

PAGINA 15
RS 38.90

J R EHLKE E CIA LTDA

TEKMARKET INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Valor da Proposta Final

LANG E FILHOS MATERIAL HOSPITALAR LTDA

OLTRAMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA

BMI PROSPER EIRELI

IMEX MEDICAL COMERCIO E LOCACAO LTDA

YIN'S BRASIL COMERCIO INTERNACIONAL LTDA

INVASIVE IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA

MAGNUM IMPORT COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA

lOOOMEDIC DISTRIBUIDORA IMPORTADORA EXPORTADORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CELER BIOTECNOLOGIA S/A

J B DE PAULA PESSOA JÚNIOR

JB REPRESENTAÇÃO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA

A & C COMERCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS MEDICO

HOSPITALAR LTDA

IDORAMED IMPORTAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS

HOSPITALARES LTDA

BIO MEDICAMENTOS LTDA

PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

MOLECULAR BIOTECNOLOGIA E REPRESENTAÇÃO LTDA

COMERCIAL BRASIL DE EPI LTDA

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

PRO LAV COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS EIRELI

DAVOS COMERCIO DE EMBAUGENS EIRELI

VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA

CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CULMEDI COM E REPRESENTAÇÃO LTDA

UDIMED COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI

RS 40,00

RS 42,00

RS 46,00

RS 49,00

RS 50,00

RS 55,00

RS 55,00

RS 59,00

RS 64,00

RS 65,00

RS 69,00

RS 69,00

RS 75,45

RS 89,00

RS 110,00

RS 116,51

RS 127,50

RS 144,37

RS 145,00

RS 145,00

RS 145,00

RS 145,00

RS 145,00

RS 145,00

RS 145,00
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13/10/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURjDICA

PRiil-tlTURA MUNICIPAL DL HAYEUX

,, COMISSÃO PERMANENTE DE .ICITAÇÃO
IL PROCESSO LiCITATÓR O:

DISPENSA DE LICITAÇÃO TOVID
N" 00025/2Ü20 - FMS - PN 13EX

PAGINA 16

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.248.312/0001^

MATRIZ

DATA DE ABERTURA
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CEPALAB

PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
I 21.23-8-00 - Fabricação de preparações farmacêuticas
32.50-7-05 • Fabricação de materiais para medicina e odontologia
46.64-8-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitaíar; partes e
peças

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
74.90-1-04 - Atividades de Intermediação e agenclamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

I 77.40-3-00 - Gestão de ativos intangivels não-flnancelros

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R GOVERNADOR VALADARES

NUMERO

104

COMPLEMENTO

CEP

33.350-000

BAIRRO/DISTRITO

CHACARAS REUNIDAS SAO

VICENTE

MUNICÍPIO

SAO JOSE DA LAPA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
QUALIDADEl^CEPALAB.COM.BR

TELEFONE

(31) 3486-1771/ (31) 3564-6105

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2005

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/10/2020 às 10:42:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00025/2020 - FMS - PMBEX
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tggiiinwnn-

RRirilTUMA SI

BAYEUX
C I li n ti * J o T / a b a I >t

PREFEITI RA MUNICIPAL DE BAYEUX

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP.Í: 0«.924.58I/00t>4-02

PREZADA EMPRESA. SOLICÍT ANfOS OS BONS PRF.STIMOS NO SENTIDO DE PREENtTIER A COTAÇÃÍ) DE PREÇOS
F.AKAíl^Si ll EMiNSi AUAIXO. I.MEM ANUO ASSIM INSTKLiK CORjaCl AMENIE A ABERI URA ÜE PROCEDIMENTO

I.U n ATÓRIO, PARA QUE ESTA EDII IDADE POSSA VIR A < ONTRATAU OS MESMOS.

pesquisa DE MERCADO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

D\noSn\ EMPRESA

K\/ÁO SOCUL: CtPALAB LABORATÓRIOS LIDA

ENDEREÇO: RUA GOVERNADOR VALADARES 104

BAIRRO; SÃO VICENTE CIDADE:
SAO JÜSE ESTADO: MG
DA L\PA

CEP: 33350000

CNPJ: ü2.24a.312/QOÜI-44 LNSCRIÇÂO ESTADUAL 6.27382E+n

D.ADOS DO RtSKENSAVEL Itl. V COTAÇAO

PESSOA RESPONS.WEL:

R^ÇÀO NA EMPRESA: CONTATO:

IlEM ESPECIFICAÇÃO

mSTE RÁPIDO USADO PARA

DETECÇÃO gUAUT.ATlVA DE
AI^ICORPOS PARA COVID 19 DA

CLASSE IGG E IGM PELA

giANT. IND. NLARCA
V AI OR

NITÁRIO RS
VALOR lOl AL lEà

METODOLOGIA DE

IMUNOCROMATOGRAFIA COM

SEPARAÇÃO DAS CLASSES DE
IMUOGI.OBULINAS NO SUPORTE

de MWW unidades step/highto R$900.

\ ALOR TOTAL (ÍLOUAL: R$900.000.00

VAUDADE DA PROPOSTA; 90 DIAS DA DATA DA COTAÇÃO
DATA DA ASSLNATLTIA: .09/10/2020

'^Jl
I  CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO

https;//outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMi<ADAwATZi2mYAZC1mNTE2LTl2NTMtMDACLTAwCgBGAAADJi7p32r1OUqsndZ7ldW6OwcAgD0%... 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
yeuxíShotnnai^cjwTíMs - pmbex
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COTAÇÃO DE PREÇO - TESTE RÁPIDO

COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE <compras.saude.bs
Sex, 09/10/2020 15:10

Para: alisson_silva909@hotmail.com <alisson_silva909@hotmail.com>

I 1 anexos (90 KB)

COTAÇÃO DE PREÇO - TESTE RÁPIDO 20.000.xlsx;

Prezados, Boa Tarde!

A Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux/PB vem por meio deste, solicitar os bons préstimos, no
sentido de preencher com Urgência a Cotação de Preço do item descrito em anexo .

Por gentileza, peço que nos envie a cotação totalmente preenchida com os respectivos dados da
empresa, valores e inclusive carimbada com o CNPJ da mesma e posteriormente encaminhada para
este e-mail, em no prazo de até 48 horas a partir do envio deste e-mail, para que possamos dar
continuidade ao devido processo, desde já agradecemos.

Fico no aguardo!
Atenciosamente

Atenciosamente,

https://outlook.live.eom/mail/0/sentitems/id/AQMkADAwATZiZmYAZC1mNTEzLTI2NTMtMDACLTAwCgBGAAADJi7p32r1OUqsndZ7ldW6OwcAg... 1/1
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Cotação do teste covid

alisson_silva909@hotmail.com <alisson_silva909@hotmail.co|n>
Sáb, 10/10/2020 09:12

Para: compras.saude.bayeux@hotmail.com <compras.saüde.bayeux@hotmail.com>

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00025/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 19

i) 1 anexos (157 KB)

CamScanner 10-09-2020 18.32.42.pdf;

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMI<ADAwATZiZmYAZC1mNTEzLTI2NTMtMDACLTAwCgBGAAADJi7p32r1OUqsndZ7IdW6OwcAgD0%... 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Re: COTAÇÃO DE PREÇO - TESTE RÁPIDO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

farmacia bandeirante drogaria <farmaciabandeirantel@hotmail.com> n°00025/2020-fms-pmbex
PAGINA 21

Sáb, 10/10/2020 11:47

Para: COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE <compras.saude.bayeux@hotmail.com>

@1 1 anexos (468 KB)

Screenshot_20201010-114745_Drive.jpg;

Aguardo confirmação de recebimento

De: COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE <compras.saude.bayeux(5)hotmail.com>

Enviado: sexta-feira, 9 de outubro de 2020 17:55

Para: farmaclabandeirantel@hotmail.com <farmaciabandeirantel@hotmail.com>

Assunto: COTAÇÃO DE PREÇO - TESTE RÁPIDO

Prezados, Boa Tarde!

A Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux/PB vem por meio deste, solicitar os bons préstimos, no
sentido de preencher com Urgência a Cotação de Preço do item descrito em anexo .

Por gentileza, peço que nos envie a cotação totalmente preenchida com os respectivos dados da
empresa, valores e inclusive carimbada com o CNPJ da mesma e posteriormente encaminhada para
este e-mail, em no prazo de até 48 horas a partir do envio deste e-mail, para que possamos dar
continuidade ao devido processo, desde já agradecemos.

Fico no aguardo!
Atenciosamente

Atenciosamente;

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMI<ADAwATZiZmYAZC1mNTEzLTI2NTMtMDACLTAwCgBGAAADJi7p32r1OUqsndZ7ldW6OwcAgD0%... 1/1
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA.

MUWíRO DE iNSCRICAO

13-742.01 S/00D1-77

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/05/2011

NOME EMPRESARIAL

POLO HOSPITALAR LTDA

TITULO DD ESTABrLEOMtrfTO (NOME OE FANTASIA)

POLO HOSPITALAR

PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CODlGO £ DESCRIÇÃO DAS ATP/IDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

99-6-07 - Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alímentares
W'.42-7-01 - Fabricação de fraldas descartáveis
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alímentfcios em geral
46.45-1 -01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontoiógicos

46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.49-4-D1 • Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 • Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospstalan partes e peças
49.30-2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, Interestadual e
internacional

77.29-2-03 - Aluguel de material médico

77.39-0-02 • Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
66.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parentera!

CODIGO E 0E3CRICÃ0 DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

^^RADOURO
(Agostinho branco

CEP

55.296-600

BAIRRO/DISTRITO

HELIOPOÜS

NUMERO

163

município

GARANHUNS

COMPLEMENTO

EN0E7ÍÊC0 ELETRÔNICO

POLQHOSPrrALAR@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(87) 3762-2385

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUACAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/05/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUACAO ESPECIAL DATA DA SfTUACAO ESPECIAL

Digitalizado com CamScanner
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l»ftlPIITUIIA 01

BAYEUX
Cidade do Ttabalho

PRLFKITIJRA MUNICIPAL DF, liAYFUX

FUNDO MUNICIPAL DF SAÚDE
CNP.I: 08.924.581/0004-02

\ L>ll'KI,SA.,SOI.H I r \\K)S (IS liONS IMU.STI.MdS .SO Si;.M IDO Dl", ruF.li.SCIIKK ,\ COI-M/.ÀO Dl. TKKCOS
l'AIU OiSl I I K.MiNSl I.N TK.N r,\M)0 ,\SSI.M INS I IU I It COliKI", I AM IFA I IÍ A AllKK rUUA DF FItOCFDI.M FN FO

I.K ITa TÓlilO. I'.AU,\ QDF KS I a FDII.ID.ADF I'0S.SA VIR A CO.N rUA I AIÍ O.S MF.S.MOS,

PESQUISA DF MERCADO PARA COTAÇ.ÃO DF PREÇOS

I).M)OS DA E.MPRKSA

RAZÃO SOCIAL: yoeo Rcfw^eãeoA. -cio-bcLx.
ENDEREÇO: |Aaa^ ,/Íqõ/^tõnikxj 55»U)i-neo . rtg tGÔ
I BAIRRO; J--" .CIDADE<;^n;kUL>SCNPJ: iã-^Zl^SlOOPl-W  ESTADO: p4=.

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

DADOS DO RESPONSÁVEL PEL.A COT.ACÃO

PESSOA RESPONSÁVEL:. í-Cajuuu^Id^
FUNÇÃO NA EMPRESA: Á/» U y. _i_Co/yjLn^Tff doL \JjL->^ds>o. CONTATO: 8^.

ESPECilK.AC.VO

TESTE RÁPIDO USADO PARA

DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTICORPOS PARA COVID 19 DA

CLASSE IGG E IGM PELA

METODOLOGIA DE

IMUNOCROMATOGRAFIA COM

SEPARAÇÃO DAS CLASSES DE
IMUOGLOBULINAS NO SUPORTE

TFSTF

QUANT. U.M). M VIU. A
VALOR

UM I ÁRIO RS

cepfiU^
<^^,00

20.000 UNIDADES

VALOR rO I AL RS

880,000,00

VAl.OR TOTALCl.ORAI

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS DA DATA DA COTAÇÃO

DATA DA ASSINATURA: 09 /iO 12020

CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO

13.7 -015/0001-771
POLO HOSPITALA.^ LTDA
Rua AgoatinHo Dm-i-jo. n* 103

I  Hnliúpoli t - C*.!-* t-tt. V»-u-000 m
GuraANuna -Ãlã I

CARIMBO CNPJ
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PREFEITURA MU^ML DE BAYEUX
COMISSÃO PEm^ôjR DE LICITAÇÃO

PROCEÍãffit»TÓRIO;
DlSCS$^^£ÍlâW^fí^&>ViD

GOVERNO MUNICIPAL

DIVISÃO DE COMPRAS

Bayeux, 13 de Outubro de 2020.

Ao Gabinete da Secretaria de Saúde

Bruno Wanderley Ramos Monteiro

Secretário Municipal de Saúde

1. DA ELABORAÇÃO DA DEMANDA

1.1. Deu-se início ao processo por meio do Documento de Solicitação Inicial da Demanda

e Termo de Referência, visando à contratação, por dispensa de licitação, de:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TESTE RÁPIDO,

USADO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTICORPOS PARA COVID 19 DA CLASSE

IGG E IGM PELA METODOLOGIA DE IMUNOCROMATOGRAFIA COM SEPARAÇÃO DAS

CLASSES DE IMUNOGLOBULINAS NO SUPORTE TESTE.

2. DA PESQUISA DE PREÇO

2.1. Com vistas a subsidiar a contratação do presente objeto, realizou-se pesquisa de

preços, conforme art. A^-E, §1®, inciso VI, da Lei Federal n^ 13.979/2020.

2.2. Como metodologia para obtenção do preço de referência para a presente

contratação, foi utilizada a média aritmética dos valores, descontando-se os

eventuais preços exorbitantes ou inexequíveis.

2.3. A elaboração do mapa comparativo de preços culminou com os preços estimados

apontados na tabela a seguir:

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida Fiávio Mareja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ 11.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saLide.baveux:ã-hotmall.com
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PRlil-KITURA MU^MpAL DE BAYEUX
COMISSÃO Pr:R®®TE DE LICITAÇÃO

PRO^H ■lTA'i'ÓRIO:
ií^òí^w<ííeetò«)viD

GOVERNO MUNICIPAL

EMPRESA: LUCIANO JOSE DE MORAIS

CIMPJ: 04.254.647/0001-09

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UND

01

TESTE RÁPIDO USADO PARA DETECÇÃO
QUALITATIVA DE ANTICORPOS PARA COVID 19 DA
CLASSE IGG E IGM PELA METODOLOGIA DE

IMUNOCROMATOGRAFIA COM SEPARAÇÃO DAS
CLASSES DE IMUOGLOBULINAS NO SUPORTE TESTE.

20.000 Und.

3. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

3.1. Consoante o art. 14 da Lei Federal 8.66^de 21 de junho de 1993, faz parte da
instrução processual a previsão de recursos orçamentários, conforme
documento fornecido pela Contabilidade em anexo.

4. CONCLUSÃO

4.1. Diante do exposto, sugerimos encaminhar os autos a COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO para, caso de acordo, encaminhar para a contratação.

Segue em anexo a documentação de regularidade da empresa que apresentou a menor
cotação para apreciação técnico/Jurídica por parte dos setores competentes.

Ismael da Silva Alves

Diretor de Divisão de Compras-SMS

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida Flávio Mareja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ 11.685.421/0001-10

E- MAIL: compras.saude.bayeux@hotmail.com



13/10/2020

1'REFEITURA MUNICIPAL D\i BAYF.UX

COMISSÃO PERMANENTE Dl- l.l
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL processo [.icitatòri

DISPENSA DE LICITAÇÃO C
N° Ü0Ü25/202Ü - FMS - PM í

CADASTRO NACIONIAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.254.647/0001-09

MATRIZ

DATA DE ABERTURACOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

LUCÍANO JOSE DE MORAIS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FARMACIA E DROGARIA BANDEIRANTE

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.71-7-01 • Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipuiação de fórmulas

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, baias, bombons e semelhantes

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R15DE NOVEMBRO

CEP

56.800-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/OiSTRITO

CENTRO

NUMERO

20

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

AFOGADOS DA INGA2EIRA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18/06/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/10/2020 às 14:50:02 (data e hora de Brasília).



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00025/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 28

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: LUCIANO JOSE DE MORAIS
CNPJ: 04.254.647/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União {DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:17:04 do dia 14/07/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 10/01/2021.

Código de controle da certidão: 2019.F304.6686.14EF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SBCnSTABlA DA FAZIKOA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO;
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 00025/2020 - fms pmbex
PAGINA 29

Data de Emissão: 22/09/2020Número da Certidão: 2020.000005017286-88

DADOS DO CONTRIBUINTE

Razão Social: LUCIANO JOSE MORAES EPP

Endereço: RUA QUINZE DE NOVEMBRO N. 20, CENTRO, AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE, CEP: 56800000

CNPJ: 04.254.647/0001-09

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 20/12/2020 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Página 1 de 1

Emitido em; 22/09/2020 11:46:20



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITA TÒRIO:
^  T 4 rvy-\ t>TI A CPÍPFENSADE I.ICITAÇÃOCOVID

república federativa DÜ BKAai^00025/2020 FMS-PMBEX
ESTADO DE PERNAMBUcd

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

departamento de arrecadação tributária
Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Camara, 20 - Centro - Afogados da íngazeira - PE

rPPTinÃQ NEGATIVA DE DÉBITO'=i MUNICIPAIS - TLF

N.° 0166/20

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente pedido ou a quem interessar

possa e tendo em vista a busca procedida nos registros deste departamento da FAZENDA MUNICIPAL,
dele não consta, até esta data nenhum débito sob a responsabilidade de quem vai identificado(a) a seguir.
Inscrição Mercantil :200U58 CNPJ/CPF : 04.254.647/0001-09

; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM
Razão Social : LUCIANO JOSE MORAES SIMPLES ME
Localização Comerciai ..:RUA 15 DE NOVEMBRO, 20 -

CENTRO - AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE

O certificado é verdade e ao registro deste departamento me reporto e dou

fé Eu, ANDRÉ LUIS MARQUES PESSOA . ag-te autorizado(a), procedi a
busca e digitei a presente Certidão, sob as penas da Lei conforme prece.tua o art. 208 do Código
Tributário Nacional e demais disposições disciplinares municipais. DADA E PASSADA nesta cidade
de Afogados da íngazeira do Estado de Pernambuco.

Afogados da íngazeira, 04 de Setembro de 2020

Em testemunho da verdade, assino

departamento de arrecadação tributária
Agente Municipal

OBS.: ESTA CERTIDÃO TEM VALIDADE POR 90 DIAS

Dialtalizad^ co^m CamScanner
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LUCIANO JOSE DE MORAIS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.254.647/0001-09

Certidão n°: 26996092/2020

Expedição: 13/10/2020, às 14:45:31

Validade: 10/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LUCIANO JOSE DE MORAIS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 04.254.647/0001-09, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt8tst.jus.br
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CJBkÊJm^Jk
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 04.254,547/0001-09
Razão Social: luciano jose de morais me

Endereço: RUA is de novembro 20 / centro / afogados da ingazeira / pe / sesoo-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:04/10/2020 a 02/11/2020

Certificação Número: 2020100400475310027235

Informação obtida em 13/10/2020 11:28:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



13/10/2020 Email - COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE - Oullook

PREFEffÜR X íOTItltmTraÇTTOÍT
COMISSÃO PERMANENTE DE LiClTAÇÃO

ANEXOU

'A': EMPREGADOR PESSOAJURIDICAÍS

DECLARACAO 00 menor

A Prefeitun MoaiapÉl de Óaycux- PB

A Empresa LUCIANO JOSE DE MORAIS EPP inscrito no CKPJ n'.04.254.647.0000I/09 ̂ ada à

nia 15 re NOVEMBRO ,N* 20 CENTRO AFOGADOS DA ÍNGA2EIRA-PE CEP: 56800-000.. por
intermédio de seu representante legal o Sr. LUCIANO JOSE DE MORAIS. poft8doi(a) da Cartoia de
Identidade n" 2586329 e do CPF n" 304.939 784-53j^idcnte a rua JOAQUIM NAZARiOX 77
CEP .56800^, DECLARA, para Fins do disposto no inciso V do an 37 da Lei n° 8 666. de 31 dcíunhodg
1221, acresado peta Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que nÍo empr^ tncttm' de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e rdo emprr^ menor de ̂zesscis aoos

Res^va: emprega mcnc^, a partir de qtotorze anos, oa condiçfto de apreiKlíz.

Afogulosdali^^zeirt-PE . 13 de Outubro de 2020

LUCUNO JÓSE DE MORAIS

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATZi2mYAZC1mNTEzLTI2NTMlMDACLTAwCgBGAAADJi7p32r1OüqsndZ71dW6OwcAgD0%2F6... 1/."
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Ag6nc)a Nacional

— do Vigilância Sanitária

vsw/.anvtsa.gov.bi

Autorização de Farmãcia/Drograria

InstiCUQonal Anvisa Divulga Serviços Áreas de Atuação

DADOS DA AUTORIZAÇÃO DA EMPRESA

Razão Social:

CNPJ

LUCIANO JOSE DE MORAIS-ME Nome Fantasia: FARMACIA E DROGARIA BANDEIRANTE

04.254.647/0001-09 Processo: 25351.181746/2002-26

Endereço; 1 RUA QUINZE DE NOVEMBRO N® 20

Bairro; CENTRO

56800000

Telefone Comercial: 87 - 87-3838307S

afogados DAMunicípio: ,nea2Hra UF: PE

servicon_online)gí>otíT0l!.com

Resp. Legal:

Resp. Técnico

Não Informado

Não Informado

j N® Autorização;

Atividades

I Autorizado em: | 30/12/2002 (*) Atuação Cadastral: REGULAR

Comérdo

Aiimentxts perrrtiddos
Correlatos

Cosméticos

Perfumes

Produtos de Higier»
Dtspensação de medicamentos contendo substâncias stgeitas ao controle es^pedal

Al - Substânda entorpeceríes
A2 - Substândas entorpecentes de uso permitido em concentrações espedals
A3 - Substândas psicotrópicas
BI - Substârvias psicotrõpícas
B2 - Substândas psitotrópicas anoresogenas
Cl - Outras substândas sujeitas ao axitrole espedal
C2 - Substândas r^inólcas

C4 - Substândas antí-retrovirais

C5 - Substândas anabolízantos

Dl - Substândas preozsoras de entorpecentes e/ou psicotrópicas
Dispensação de medicamentos não sujeitos ao controle espedal

Prestação de Serviços Farmacêuticos

REGULAR: No que se refere ã Autorização de Rjndonamento de Empresa (AFEjsupramendonada-encontra-se em situação regular,

í*-)
A informação de regular não Impede a ANVISA de apurar e efetuar cobranças administrativas de taxas não recolhidas, recxriKdas â menor ou apás
o prazo re^amentar.

(-.*)

O exerddo das atividades si^dtas ao conbote e fiscalização da ANVISA sem a devida concessão/renovação de autorização de funcionameito
sujdta a empresa às penalidades pre\rtstas na Lei N® 6.437, 20/08/1977.

VOLTAR NOVA CONSULTA

SIA, Trecho 5, Área Espedal S7, Bloco B, Térreo Brasília -DF - CEP: 71205-050 - Central de Atendmenlo Anvisa • 0800 642 9782

Dlaítallzado com CamScanner



24/09/2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00025/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 37

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

CEPALAB LABORATÓRIOS LIDA

02.248.312/0001-44 Autorização

COVID-19 Ag

8.02.580-2

Apresentação/Modelo

100 unidades de dispositivos de reação, 100 swabs estéreis, 100 tubos de amostragem e 8 soluções de extração;
200 unidades de dispositivos de reação, 200 swabs estéreis, 200 tubos de amostragem e 15 soluções de extração;

500 unidades de dispositivos de reação, 500 swabs estéreis, 500 tubos de amostragem e 37 soluções de extração;

1000 unidades de dispositivos de reação, 1000 swabs estéreis, 1000 tubos de amostragem e 74 soluções de

extração; 2000 unidades de dispositivos de reação, 2000 swabs estéreis, 2000 tubos de amostragem e 147

soluções de extração.

25 unidades de dispositivos de reação, 25 swabs estéreis, 25 tubos de amostragem e 2 soluções de extração; 30

unidades de dispositivos de reação, 30 swabs estéreis, 30 tubos de amostragem e 3 soluções de extração; 40

unidades de dispositivos de reação, 40 swabs estéreis, 40 tubos de amostragem e 3 soluções de extração; 50

unidades de dispositivos de reação, 50 swabs estéreis, 50 tubos de amostragem e 4 soluções de extração;

1 unidade de dispositivo de reação, 1 swab estéril, 1 tubo de amostragem e 1 solução de extração; 5 unidades de

dispositivos de reação, 5 swabs estéreis, 5 tubos de amostragem e 1 solução de extração; 10 unidades de

dispositivos de reação, 10 swabs estéreis, 10 tubos de amostragem e 1 solução de extração; 20 unidades de

dispositivos de reação, 20 swabs estéreis, 20 tubos de amostragem e 2 soluções de extração;

Tipo de Arquivo

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO
USUÁRIO DO PRODUTO

Arquivos Expediente, data e hora de

inclusão

INSTRUCAO-DE-USO - 1 2487092/20-7 - 21/08/2020

del.PDF 03:39

Nome Técnico CORONAVÍRUS

Registro

Processo

80258020112

25351.735678/2020-18

Fabricante Legal FABRICANTE: QINGDAO HIGHTOP BIOTECH CO., LTD. - CHINA, REPUBLICA

POPULAR

Classificação de

Risco

- Classe III: produtos de alto risco ao indivíduo e ou médio risco à saúde pública

Vencimento do

Registro

24/08/2030

https://consultas.anvisa.9OV.br/#/saude/25351735678202018/?numeroRegistro=80258020112 1/2
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I iiriANO JOSE DE MORAIS - EPPLUDiANU •" prefeitura municipal de bayeux
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LiCITATÓRIO:

CNPJ 04 254 647/0001 -09 dispensa de licitação covid
•  .«= rcD-«WfiOT25/2"20-FMS-PMBEX

Rua 16 DE NOVEMBRO, 20 - CENTRO, Afogados da IngaMira (E-CEP: 5680000ir p^giNAsg
NIRE 26102178285 -10/02/2004

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2019
ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA

Caixa Geral

ESTOQUES

ESTOQUE DE MERCADORIAS

Mercadorias para Revenda

472.937,11

674.97

674,97

472.262,14

472.262.14

TOTAL DOATIVO
472.937.11

Reconhecemca a exatkSo
ContabiMade somando tanto tw Ativo como no F^Mívo o valor tolai de RJ *72.83 . t
S?..'^S'STid.o»n»,u. a. «-on™çd« «101 oontu» .ao «-dad.lras.no.

Afogados da fogazeira. 31 de dezembro de 2019

r  LUCIANO JOSE DE MOWIS • EPP

lUClANO JOSE DEMORAIS
DIRETOR

Cl 2666329 - SSP/PE CPF: 304.939764^3

DENIA VANdZtfrlpKPRA SILVA
CPF: 270.403.724-87

Técnica em contabilidade - crc: peoi322303 / pe

'  ri-,

■ L - ,
n aAiii

Diaitalízado com CamScanner



PREFEITURA MÜNICiPAlJae.Bl»08UX

LUCIANO JOSE DE MORAIS - i=PP
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00025/2Ü20 - FMS - PMBEX

CNPJ 04.254.647/0001-09 pagina 40

Rua 15 DE NOVEMBRO. 20 - CENTRO. Afogados da Ingazeíra PE - CEP: 56800000

NIRE 26102178285 -10/02/2004

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2019

PASSIVO

CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

ENCARGOS SÓCIAS A PAGAR

FGTS a Pagar

INSS a Recolher

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E contribuição 8/ RECEITAS

Simples a Recolb»'

PASSIVO nAo circulante

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO - SFN

Banco do Nordeste

EMPRÉSTIMO DE SÓCIOS

Diversos

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL REALIZADO

Capital Sodal Realizado

RESERVAS

prejuízos ACUMULADOS

(-} Prejui^s Actflnuiados

RESULTADO DO EXERCiCIO

Lucro/Prejuízo do Exercício

2.186,69

646,65

339,08

307,57

1.540,04

1.540,04

505.560,53

505.560,53

12.210,53

493.350.00

(34.810.11)

90.000.00

90.000,00

(124.810.11)

(383.659.71)

258.849.60

TOTAL DO P A S S I V O 472.937,11

RaconnecamM a exattddo <k) pivs«ii8 Balanço Pablmon^, reoltzado em 31/12/2019 esiando de acorcfo com a documentação emneda á
ConobilXtette. somando tsito no Attwo como no Pús/ra o valor loial de RS 472.937,11 (Quatrocentos e setenta e dois mil ncvecentoie trinta e sete
reais centavos).
SA as penas da lei. dMteramos que as Ifltomisçfies aqui contldessèovefdadt^e nos msponsaMízefnosporlodas elas.

Afooadosdalnea2eira,3i<tedezenbn)de201S

LUCIANO JOSE d^MORAlS
DIRETOR

Cl; 26983»-S8P/PE CPF: 304,930.784^3

oemA VANüziAw^etRA sílva
CPF'270 403.724^

TÉCWCA EM CONTABIUDADE - CRC PEOI322303 / PE



LUClAMn inec ntr . .

«ww uu t*hRCíCfO EM SÜUniíft^PEl-l-URA MUNICIPAL DE BAYEUX
LUCÍANO JOSE DE MORAIS • EPP COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ 04^ 647/0001^ PROCESSO LICITATÓRIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃOCOVID«ua 15 DE N0VB4BR0.20 - CEMTRO. Afo(pK»os da Ingezei a PE • CEP' S68èfitje6>025/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 41
NIRE 26102178286 -10/02/2004

RECEITA BRUTA VENDAS NO PAlS
Revenda de Mercadorias

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS
Custo das Mercadorias Vendidas

CUSTO DE MÀO-DE-OBRA DIRETA
13° Salário

Férias

Pró-Labore

Salários

ENCARGOS SOCIAIS

Inss

Fgts

DESPESAS GERAIS COMERCIAIS
Serv. Terceiros Pessoa Jurídica

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES
Impostos e Taxas Estaduais

impostos e Taxas Federais

MULTAS

Muitas de Mora

530.241.80

(187.970,20)

(2.581,34)

(2.194,05)

(10.658,64)
(29.414,89)

(4.507,41)

(2.992,27)

(11.976,00)

(199,96)
(18.095,39)

(802,05)

RESULTADO DO EXERCÍCIO
Sob as penas de lei. ctedaiamcg que as infaonaçftes aqui contida» saovwdadelms a nos rwponaafaaizaniotpof toda» rta».

Afogados da tngaz^, 31 de dezembro de 2019

258.849,60

LUCIANO. : DE MORAIS-EPP

LUCIANO JOSE DE MORAIS

DIRETOR

Cf: 2586323 - SSP/PE WF: 304J39.784^

DENtA VANUZIA NOGUEIRA SILVA

RG: 1836530 - SSPTC • 3Qrtl3/2005 - CPF: 270.403,724^

TÉCNICA EM CONTABILJOM>£ -CRC: PE013223O3 í PE

DENIA VANUZIA NOGUEIRA SB.VA / MaMertiiciq Softxaras.

Diaitalízado com CamScanner
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Ministério da Saúde

FIOCRUZ
Fundação Oswaido Cruz « • ̂
Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL
COMISSÃO PERMANENTE

PROCESSO LICITATÓWO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO dNuQS
N° 00025/2020 - FMS - PMBEX -

PAGINA 43

Laudo de Análise 2223.CP.0/2020

Número do protocolo: 2356

Modalidade de Análise: Fiscal

Categoria de Produto: KITS E REAGENTES DE DIAGNÓSTICO

Produto: TESTE RÁPIDO

Nome Comercial: ONE STEP RAPID TEST COVID-19 IgG/lgM

Marca: HIGHTOP

Quantidade Recebida: 04 CAIXAS COM 25 TESTES CADA

Data de Fabricação: 04/2020

Data de Validade: 04/2021

Número de lote: COV1252004C

li/ermo de Apreensão / Coleta da Amostra: 02/2020

Responsável pela apreensão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS
Motivo de apreensão: COLETA EM ATENDIMENTO MONITORAMENTO DOS PRODUTOS PARA DIAGNOSTICO IN VITRO PARA DETECÇÃO
DO COVID-19.

Registro: 80258020106

Fabricante: QINGDAO HIGHTOP BIOTECH CO.,LTD

Endereço: NO. 369 HEDONG ROAD, HI-TECH INDUSTRIAL DEVELOPMENT ZONE, QINGDAO SHANDONG 266112, PROVINEE - Chine
Importador/Distribuidor: CEPALAB LABORATORIOS LTDA

Endereço: RUA GOVERNADOR VALADARES, 104 - CHÁCARAS REUNIDAS SÃO VICENTE - SÃO JOSÉ DA LAPA«4G - Sâo José da Lapa -
Minas Gerais - Brasil - CEP; 3335-000

Local de Coleta: CEPALAB LABORATORIOS LTDA

Endereço: RUA GOVERNADOR VALADARES, 104 - CHÁCARAS REUNIDAS SAO VICENTE - São José da Lapa - Minas Gerais - Brasil
Requerente: CEPALAB LABORATORIOS LTDA

Endereço: RUA GOVERNADOR VALADARES, 104 - CHÁCARAS REUNIDAS SÃO VICENTE - SÃO JOSÉ DA LAPA/MG - São José da Lapa -
inas Gerais - Brasil - CEP: 3335-000

Documento: TC A N° 02/2020

Data de Entrada: 28/07/2020

Temperatura de Recebimento: Ambiente

Data de Coleta: 23/07/2020

Hora da Coleta (Horário Local): 14:00

■  - J A *..0. iM\/rti I irpn PI ÁSTICO LACRADO (LACRE N° 0012139) CONTENDO 04 CAIXAS COM 25 UNIDADES, CADA,Descrição da Amostra: [^^^^^ÍTuTa ̂  0012140).
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Laudo de Análise 2223.CP.0/2020

Jnidade Analítica: Dl -.DEP^AMBa-Q.DEJMyi^LOGIA -4 ensaios

Nome do Ensaio: ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO

Data de Inicio: 03/09/2020 Data Fim: 03/09/2020

Referência

Resolução ANVISA RDC n" 36, de 26/08/2015

Valor de Referência

Salisfatória. de acordo com os critérios estabelecidos na legislação
vigente

Método: Qualitativa

Resultado; A documentação apresentada consta de: mensagem de solictação de perícia de coniraprova da empresa Cepalab Labnpratórios Ltda e
Mensagem n. 1281/2020/DIR/INCQS de 18.08.2020 agendando a perícia para esta data.

^''fconclusão do Ensaio: SATISFATÓRIO

Nome do Ensaio: ANÁLISE DE ROTULAGEM

Data de Início: 03/09/2020 Data Fim: 03/09/2020

Referência

Resolução ANVISA RDC n" 36. de 26/08/2015

I Valor de Referência
Satisfatória, de acordo com os critérios estabelecidos na legislação
vigente

Método: Qualitativa

Resultado: Satisfatória

Cabe informar que no momento da perícia de contraprova, a empresa Cepaiab Laboratórios Ltda apresentou nove versão da instrução de Uso, iV
edição, rev. 08/2020 apresentando novos estudos de desempenho do produto a, consequentemente novos valores dos atributos de sensibilidade e
especificidade. Após a concordância de todos os presentes a esta análise, os testes foram efetuados estritamsnte segundo esta nova versão.
Conclusão do Ensaio: SATISFATÓRIO

Nome do Ensaio: SENSIBILIDADE

Data de início: 03/09/2020 Data Fim: 03/09/2020

I Referência Valor de Referência

Resolução ANVISA RDC n° 36, de 26/08/2015 Conforme declarado pelo fabricante na Instrução de Uso

Método: Quantitativa

Resultado:

Igual a: COVID-19 IgM; 82,9% e COVID-19 IgG: 94,4%.

[DECLARADO PELO FABRICANTE NA INSTRUÇÃO DE USO: COVID-19 IgM > 15 dias de sintomas: 81,31% (1095%: 72.89% - 87.56%) e COVID-
19 IgG > 15 dias de sintomas: 98,13% (IC95®/o: 93,44% - 99,49%)].

Em 34 amostras clinicas positivas para o marcador em pauta (COViD-19 IgM e COViD-19 IgG) foram encontrados 07 resultados falso negativos para
COVID-19 IgM e 02 resultados falso negativos para COVID-19 IgG, na amostragem analisada.

Conclusão do Ensaio: SATISFATÓRIO

HARPYA 2.1.2575

03/09/2020
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Nome do Ensaio: ESPECIFICIDADE

Data de Início: 03/09/2020 Data Fim: 03/09/2020

j
1 Referência Valor de Referência

1 Resolução ANVISA RDC n° 36, de 26/08/2015 Conforme declarado pelo fabricante na instrução de Uso

Método: Quantitativa

Resultado:

igual a: COVID-19 IgM: 100% e COVID-19 IgG: 100%.

[DECLARADO PELO FABRICANTE NA INSTRUÇÃO DE USO: COVID-19 IgM: 97,34% (IC95%: 95,02% - 98,59%) e COVID-19 IgG: 97,93%

)IC95%: 95,79% - 98,99%)].

Em 66 amostras verdadeiramente negativas para o marcador em pauta (amostras coletadas entre os anos de 2013 e 2014) não foi encontrado

resultado falso positivo para COVID-19 IgM e IgG, na amostragem analisada.

Conclusão do Ensaio: SATISFATÓRIO

Satisfatória em relação aos ensaios realizados. Este Laudo não pode ser utilizado em publicidade, propaganda ou para fins comerciais. Os
resultados do mesmo referem-se exclusivamente à amostra analisada e atendem à modalidade de análise definida neste laudo.

Conclusão:

Complemento:

SATISFATÓRIA

Foi avaliado os parâmetros de sensibilidade e especificidade do produto em questão frente a amostras clínicas de soro e plasma

humanos positivos, amostras verdadeiro negativas e sangue total {spike em soro positivo) para o marcador em pauta, amostra

negativa comercial e amostras interferentes para HIV; HCV; HTLV; Sífiiis; HBsAg e Dengue IgG seguindo rigorosamente a

instrução de uso que acompanha o produto.

Na sensibilização da fase sólida do reagente foram utilizados anticorpos anti-lgG/lgM humanos.

NOTA 1. Foi constatado durante os testes:

- 04 cassetes com falhas na marcação da linha teste COViD-19 IgG;

- 08 cassetes com marcação muito fraca na linha teste do COVID-19 IgM e 03 cassete com marcação muito fraca na linha teste

do COVID-19 IgG, tal fato requer atenção especial do profissional, quanto a leitura do teste, implicando em resultados falso

negativos

NOTA 2. O produto foi analisado frente a amostras clínicas de pacientes com sintomas e resultado confirmatório para a COVID-19.

NOTA 3. Ainda não está definida técnica e cientificamente a janela imunológica do CÓVID-19, ou seja, a soroconversão da

infecção, bem como ainda não está disponível padrão intemacionai para esta infecçâo.

NOTA 4. Acompanha esta perícia de contraprova. Ata n. 08.

Av. Brasil 4365 Manguinhos 21040-900 Rio de Janeiro RJ Brasil
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Este laudo foi avaliado e aprovado por
MARISA COELHO ADATI

Tecnologista em Saúde Pública
Coordenadora do NT de Sangue e Hemoderivados
SIAPE: 0462791-2

Este laudo foi avaliado e liberado por
EDUARDO JORGE RABELO NETTO
Tecnologista em Saúde Pública
Coordenador do Serviço Técnico Programático
SIAPE: 0463102-2

O Sistema de Gerenciamento de Amostras Laboratoriais Harpya tem na sua estrutura mecanismos de segurança de forma a garantir que apenas os

responsáveis autorizados pela Direção possam finalizar os processos e encaminhar para Direção, que também é responsável pelo "fechamento"
daquele processo analítico no Sistema, impossibilitando novas alterações.

liüe forma a preservar a força de trabalho do INCQS nesse momento de crise do Covíd-19 e viabilizar a continuidade das atividades, a Diretoria passa
a adotar uma alteração na sistemática onde os laudos, temporariamente, apresentam os nomes dos responsáveis pela aprovação e liberação dos

mesmos, suas respectivas ocupações e matrícula SIAPE. Essa informação é automática e associada diretamente ao responsável, através dos

mecanismos de segurança, não havendo possibilidade de liberação do Laudo com o nome de qualquer outro usuário do Sistema.

Missão:

Contribuir para a promoção e recuperação da saúde e prevenção de doenças, atuando como referência nacional para as questões científicas e

tecnológicas relativas ao controle da qualidade de produtos, ambientes e serviços vinculados à Vigilância Sanitária.
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Instruções de Uso

C0VÍD-T9 IgG/lgM é um leste imunocromatogrâfico para a detecção qualitativa de
anticorpos IgG/lgM contra a síndrome respiratória aguda grave do coronavirus 2
(SARS-CoV-2) em amostras de soro, plasma e sangue total humano. Uso em diagnosti
co in vitro.

COVID-19 IgG/lgM é destinado ã profissionais devidamente habilitados da área de
saúde, erh ambientes laboratoriais, hospitalares, clinicas e em pesquisas de campo.

em local seco, protegido do calor e da luz solar
direta e lacrado. Não congelar. Válido por 12 meses após a data de fabncaçao. se
mantidas estas condições de armazenamento.
DATA DE FABRICAÇÃO / LOTE; vide embalagem.

COi/iD-19 IqG/lgM é um teste imunocromatogrâfico que detecta separadamente
aiá«;-pQS das classes IgG e IgM para o SARS-CoV-2. COVID-IQ IgG/lgM contem

na linha tpctp R íTil Dsra loG. 6 anticorposaiSrpos monoclonais antt-tgG humano na linha leste G (Ti) para IgG, e anticorpos
monodonais anti-lgM humano na linha de Teste M (12) para IgM. Após a adiçao da
amostra, antígenos do SARS-CoV-2 conjugados a partículas de ouro coloidal, presenres
no leste, se ligam aos anticorpos da amostra e migram por capilaridade através da
membrana. Em caso de amostras positivas para IgG, será formada uma linha vermelha
na região teste G (Ti). Amostras positivas para IgM formarão uma linha vermelha na
região teste M (12). A mistura amostra-antígeno continua percorrendo a membrana ate
linha controle C, onde ocorre a formação de uma linha vermelha, tanto para amostras
positivas quanto negativas, a formação dessa linha vermelha demonstra que o teste
está adequado para uso. Caso contrário, o resultado do teste será considerado invalido
e deverá ser r^etido utilizando outro dispositivo de reação.

Sangue, soro e plasma.

Soro: Colete a amostra de sangue em um tubo à vácuo sem anticoagulante por punçao
venosa. Permitir a coagulaçâo do sangue. Transferir cuidadosamente o soro de dentro
do tubo para um novo tubo limpo e seco.

Plasma ou Sangue total: Colete a amostra de sangue em um tubo_à vácuo contendo
EDTA, citrato de sódio ou heparina como anticoagulantes, por punção venosa.
Centrifugar o sangue para obter a amostra de plasma.

C^ÍO teste não seja realizado imediatamente, as amostras de soro ou plasma
cSradas poderão ser armazenadas por um período máximo de 72 horas sob refriger
ação (2-B°C). Caso o prazo para realização do teste seja superior a 72 horas a amostra
deverá ser congelada a uma temperatura igual ou inferior a -20°C. Evitar o congelarnen-
10 e descongelamento das amostras por mais de 3 vezes. As amostras de sangue total
com anticoagulanie devem ser armazenadas por um período de 72 horas sob refriger
ação (2-8°C). Caso a amostra de sangue total não possua anticoagulante, ela deve ser
utilizada imediatamente (se a amostra apresentar aglutinação, a detecção pode ocorrer
via soro).

Materiais necessários
-1 cassete

-1 solução diluente
-1 instrução de uso
-1 pipeta descartável
Materiais necessários, mas nao fornecidos
- Cronômetro

- Tubo à vácuo

Interpretação de resultado i,., ....vm;-,
Positivo; Uma linha vermelha aparecerá na área de controle (C) e uma linha verm
aparecerá na área teste G (TI) e/ou M (T2) (Figura 3).

IgG/lgM Positivo IgG Positivo IgM Positivo
Rgura 3

Negativo; somente uma linha vermelha aparecerá na área de controle (C) e nenhi
linha aparecerá na área de teste G (Ti) e M (T2) (Figura 4).

teste nas seguintes condições: umidade 20-60%
e temperatura 20-30'C no período de 0,5 a 1,5 horas depois de aberto o envelope.
Portanto, a margem segura para a realização do teste é no máximo em 1 hora após a
abertura do envelope. Caso a umidade seja acima de 60% o produto deve ser utilizado
imediatamente.

Inválido: nenhuma linha vermelha aparecerá, ou nenhuma linha aparecerá na áre:
controle (C). A linha na área de controle indica que o teste foi efetuado corretsmi
(Figura 5).

0" Q- Q:
Observação: o teste é considerado reagente/posrtivo, sempre que a linha G (TI) e/c
(12) apresentarem coloração igual ou. maior do que 0.1 de acordo com o cartac
cores de ouro coloidal abaixo:

0.1 0.3 0.5 1 5  6 7

COVID-19 IqG/lgM é um teste qualitativo, portanto, os valores quantitativos e a con
tração dos anticorpos SARS-CoV-2 IgG/lgM não serão determinados. A intensidad-
cor da linha na área teste G (TI) e M (T2) não está relacionada a concentraçat
anticorpos na amostra.

Para a verificação de substâncias interferentes possivelmente presentes nas amos
biológicas (soro, plasma e sangue total) que podem °
teste foi realizado um ensaio em três lotes do produto COVID-19 IgG^gM i
amostras biológicas negativas para SARS-CoV-2 IgG/lgM contaminadas <
diferentes substâncias endógenas (trigitcerideos, hemoglobina e bilirrub-
Verificou-se que as substâncias mencionadas na tabela abaixo, nas concentrat;
médias indicadas, não interferem nos resultados do teste

Tabela 1 - Substâncias interferentes

Triglicerídeo <6mmol/L

Controle interno: O teste contém um controle interno embutido, a linha controle (C). A
linha controle desenvolve uma coloração vermelha após a adição da amostra. Se a
linha controle não aparecer, reveja todo o procedimento e repita o teste com um novo
dispositivo de reação.

Hemoglobina

Controle externo: Não são fornecidos controles externos com esse kit. As Boas

Biiirrubina <1.000pmol/L



PCR - Especificidade IgG

Especificidade (IgG): 331 /338 = 0,9793 *100 = 97,93% (95% Cl = 95,79% - 98,99%)

PCR - Especificidade IgG/igM

NedBP

Especificidade (IgG + IgM): 324/338 = 0,9586 * 100 = 95,86% (95% Cl = 93.17%
97,52%)

PCR - Sensibilidade IgM S 7 dias após o

iPositiw

Q 2» i|legatÍTO 1

Sensibilidade (IgM): 10/22 = 0,4545 * 1OG = 45,45% (95% Cl = 26,92% - 65.34%)

PCR - Sensibilidade IgM entre 8 a 14 dias
após o início dos sintomas

Fbiitiwl 69piygi

b^tbilidade (IgM): 69/86 = 0,8023 * 100 = 80,23% (95% Cl = 7Ü.6% - 87,28%)
PCR - Sensibilidade IgM â 15 dias após o

início dos sintomas

Sensibilidade (IgM): 87/107 = 0.8131 * 100 = 81,31% (95% Cl = 72.89% - 87.56%)

PCR - Sensibilidade igG S 7 dias após o
início dos sintomas
ISÉKÉfijtrio^^l^Negatívô^

Positivò

Sensibilidade (IgG): 4/22 = 0.1818 * 100 = 18,18% (95% Cl = 7,31 % - 38,52%)
PCR - Sensibilidade IgG entre 8 a 14 dias

após o inicio dos sintomas
1 Positivo I |NegaÍli/írB

í" 00025/2620 - FMS - PMBEX

Sensibilidade (IgG + IgM): 10/22 = 0.4545 * 100 - 45,45% (95% Cl = 26,92% -
65,34%)

PCR - Sensibilidade IgG/igM entre 8 a 14
dias após o início dos sintomas^

Sensibilidade (IgG + IgM): 72/86 = 0,8372 *100= 83,72% (95% Oi = 74,51 %
90,05%)

PCR -Sensibilidade IgG/lgM i 15 dias após
o início dos sintomas

Positiv

Sensibilidade (IgG + IgM): 102/107 = 0,9533 * 100 = 95.33% (95% Cl = 89,52%
97,99%)

Repetibilidade: A precisão intra-ensalo foi determinada através de 20 repe^q
durante 5 dias para amostras biológicas de soro, plasma e sangue total com perfi:
reatividade negativo, positivo e positivo critico para determinação qualitativa de anti
pos IgG e IgM, contra a sindrome respiratória aguda grave do coronaviru
{SARS-CoV-2) As determinações foram corretamente identificadas em 100%
casos e a análise da repetibilidade foi baseada no resultado obtido dentro de
mesmo lote.

Reprodutlbliídade; A precisão inter-ensaio foi determinada através de 20 repeUç
durante 5 dias para amostras biológicas de soro. plasma e sarigue total corn perfi;
reatividade negativo, positivo e positivo critico para determinação qualitativa deanti
pos IgG e IgM. contra a sindrome respiratória aguda grave do cofonav^u
(SARS-CoV-2} As determinações foram corretamente identificadas em 100%
casos e a análise da reprodutibilidade foi baseada nos resultados obtidos para os
lotes.

1 Produto de uso único. Descartar após o uso, Não reutilizar,
2. Se a embalagem estiver danificada ou violada, não utilizar o teste.
3, Não use o produto se a data de validade estiver expirada.

rviaiilll-ITriTIII-in iTl'[ j r.

A Cepalab Laboratórios Lida obedecendo o que estabelece o Codigo de Detesc
Consumidor e. portanto, para que o produto apresente o seu melhor desempe
estatjelece que:

• O usuário leia e siga rigorosamente os procedimentos:
• Os materiais estejam armazenados em condições indicadas.

Quaisquer problemas que venham ocorrer por falha da empresa, serão resolvidos;
ônus para o cliente,

FABRICADO POR:
QINGDAO HIGKTOP BIOTECH CO, LTD.

No,359 Hedong Road, Hi-iech Industriai Development Zone, Qingdao City 266
Shandong Province, China.

IMPORTADO E DISTRIBUÍDO POR:
CEPALAB LABORATÓRIOS LIDA
CNPJ:02.248.312/0001-44

Rua Governador Valadares. 104 - Chácaras Reunidas Sao Vicente - Sao Jose da L
MG-CEP: 33350-000
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

SETOR CONTABILIDADE

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE TESTE
RÁPIDO QUALITATIVO PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS LGG E IGM ANTI-COVID 19
PELA METODOLOGIA DE IMUNOCROMATOGRAFIA EM ATÉ 15 MINUTOS.

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - Material de Consumo

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo à equipamentos e material permanentes.'

2.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10.302.3025 2251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19

Bayeux, iO ! 2.&Z0

Edivaldo d&s Santos Oliveira Júnior
Setor\e Contabilld
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZAÇÃO

Compulsando os autos do presente processo, acato a solicitação inicial do setor
demandante contendo a respectiva justificativa técnica, junto com o Termo de Referenc.a pue bas.a
os itens correlacionados, nos quais constam as exigências necessárias a esta contratação; cotaço
de preços elaborado pela Diretoria de Compras; despacho de continuidade da diretor, de connpra ,
acompanhado da documerrtação de regularidade da empresa que apresentou a menor cotaçao,
informação do setor contábil que existe disponibilidade de dotação especifica no orçamento vigen
para execução deste objeto.

É justificada esta solicitação tendo em vista que, a contratação do objeto em teia está
sendo almejada de acordo com as especificações técnicas e atenderá de sobremaneira as^demandas
deste município, no tocante ao enfrentamento do Covid-19. Ademais, ressalte-se que nao ha mais
saldo disponível no Contrato Administrativo n" 00158/2020 FMS-PMBEX, que tem ob,eto de
natureza semelhante, tornando-se imprescindível uma nova contratação, com o objetivo de dar
continuidade e expandir às medidas de prevenção e testagem da população municipal, cujo dados
demográficos giram em torno de 100.000 (cem mil) habitantes. Outrossim, a estimativa referencia
desta contratação é de 20.000 (vinte mil) testes rápidos para o covid-19, cujo somatorio considerou a
continuidade das testagens da população em geral e de funcionários desta Ediiidade que atuam
diretamente no enfrentamento, bem como total de 9.000 alunos da Rede Pública Municipal de
Ensino como medida indispensável de planejamento para retomada das atividades e autós
presenciais, o que totalizará no período percentual de testes rápidos superior a 30% da população.
De acordo com as exigências do Ministério da Saúde, a Secretaria de Saúde de Bayeux tem o dever
de atender as orientações gerais, as diretrizes estabelecidas para ímpiantaçao das redes hospitalares,
criando mecanismos para garantir os fluxos e estrutura física mínima, mobiliário, insumos e
equipamentos.

Na condição de gestor desta ediiidade APROVO o Termo de referência que baseia os
itens correlacionados bem como todos os atos administrativos até então praticados. Incluindo
documentação e regularidade da empresa e AUTORIZO a Comissão '
realizar procedimento EM CARÁTER EMERGENCIAL, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID-
19 nos termos da legislação vigente, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE TESTE RÁPIDO, USADO" PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTICORPOS PARA
COVID 19 DA CLASSE IGG E IGM PELA METODOLOGIA DE IMUNOCROMATOGRAFIA COM SEPARAÇAO
DAS CLASSES DE IMUNOGLOBULINAS NO SUPORTE TESTE.

Bayeux - Pb, 14 de Outubro de 2020.

^RUNO WANDERLEV^MOS MONTEIRO
SECRETÁRiO fVÍUNlCIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA IVÍUNIC1PAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE SAÚDE

GABINETE DO SECRETÁRIO

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TESTE RÁPIDO, USADO PARA DETECÇÃO
QUALITATIVA DE ANTICORPOS PARA COVID 19 DA CLASSE IG6 E IGM PELA METODOLOGIA
DE IMUNOCROMATOGRAFIA COM SEPARAÇÃO DAS CLASSES DE IMUNOGLOBUÜNAS NO
SUPORTE TESTE.

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6S da Resolução Normativa RN-
TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada pelo Comitê
Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N 187/2018,

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do fiscal
do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação de Processos
e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, consoante caput do Artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, que a
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me .do presente para informar que, no processo em epígrafe a
GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da
SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) Secretário(a) da pasta.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência
ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE CONTROLE E GESTÃO, representada neste
ato pelo(a) Secretário(a) da pasta.

Bayeux - Pb, 14 de Outubro de 2020.

BRUNO WANDERLBY RAMOS MONTEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Páíiina 1 de 1
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PROTOCOLO DE AUTUAÇÃO

Observado o disposto na legislação regente à matéria, quais sejam, a Lei n-
8 666 de 21 de junho de 1993 e Lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, ja adequada as
modificações introduzidas pela Medida Provisória 926, d® 2020^ bem como o
princípios reguladores da licitação no que concerne a modalidade de 1 icitaç
Lpregada em relação ao valor previsto do certame e as características e
particularidades da despesa, tendo em vista que a contratação do objeto esta sendo
almejada de acordo com as especificações dos itens correlacionado.s e que atendera de
sobremaneira as demandas provenientes deste município, fica o presente processo
protocolado da seguinte forma:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00025/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00107/2020 - FMS-PMBEX

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
TESTE RÁPIDO, USADO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTICORPOS PARA

COVID 19 DA CLASSE IGG E IGM PELA METODOLOGIA DE IMUNOCROMATOGRAFIA
COM SEPARAÇÃO DAS CLASSES DE IMUNOGLOBULINAS NO SUPORTE TESTE.

Nesta data, recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima
indicado, composto pelos seguintes elementos: solicitação inicial do setor demandante
contendo a respectiva justificativa técnica, junto com o Termo de Referencia que baseia
os itens correlacionados, nos quais constam as exigências necessárias a esta contratação;
cotação de preços de empresas da atividade comercial do objeto solicitado; mapa
comparativo de preços elaborado pela Diretoria de Compras; informação do setor
contábil que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para
execução deste objeto; Ofício da Direitoria de Compras encaminliando documentação da
empresa LUCIANO JOSÉ DE MORAIS ME - CNPj 04.254.647/0001-09 ; aprovação do
Termo de Referência e autorização emitida pelo gestor constitucional da Edilidade e
indicação da gestão e fiscalização de contrato.

Bayeux-Pb, 14 de Outubro de 2020.

VA ALVES

CPL/PMBEX

COMISSÃO PKRMANENTE DE LiCITAÇAO
LlClT/t rAri;':AYP:U>'@GMAlL.COM
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA IVlUNiClPAL DE BAYEÜ

GABINETE DO PREFEITO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Portaria 995/2020

Bayeux-PB, 02 de setembro de 2020.

A Prefeita Constitucional de Bayeux. Estado da Paraiba. no uso de suas
atribuições legais conferidas paios art 37. incisos 1 s il da Constiiuiçao hederai,
art. 45. inciso II e VI, da Lei Orgânica do iviunicipio e demais Leis Municipais
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE;

Art.1° Nomear EMANOEL DA SiLVA ALVES, para ocupar cargo de provimento
em comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
do Município de Bayeux.

Art 2° Instituir a COMISSÃO CENTRAL PERMANETE DE LICITAÇÃO do
Município de Bayeux. para processar e juigar as licitações, sob a Coordenação
direta da Secretaria da Administração, composta dos seguintes membros:

Tj EMANOEL DÃrSÍL\ZÃ"ÃIÃ7É ■ MÃt. 2108608 PRESIDENTE
2"1 AÜCFSÕÃBÊS DÃ SILVA MÃT. 2106730 MEMBRO

"3" TIAGO D0S~SAÍ?rcs7!RÃlLJÕ * MÃT. 2108466 • MEMBRO

Art 3° A Comissão tem por função básica instruir, receber, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos a licitações e ao
cadastramento de licitaníes. e exercerá de acordo com. os/as
poderes/atribuições conferidas pelas Leis 8.666/93. 10.520/02 e suas
modificações complementares e/ou posteriores.

Art 4° Esta portaria entra ern vigoi na aaia cie sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 20 de agosto de 2020. revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCIENE ANDRADE GOMES MÂRTINHO

Prefeita ConsUtucional do Município de Bayeux
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Portaria n° 995/2020

Bayeux-PB. 02 de setembro de 2020.

A Prefeita Constitucional de Bayeux. Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos art 37. Incisos I e II da Constituição Federal,
art, 45, inciso II e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais
pertinentes ao funcionalismo publico munlcipai da cidade de Bayeux

RESOLVE:

Art.1® Nomear EMANOEL DA SILVA ALVES, para ocupar cargo de provimento
em comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
do Município de Bayeux.

Art 2° Instituir a COMISSÃO CENTRAL PERMANETE DE LICITAÇÃO do
Município de Bayeux, para processar e julgar as licitações sob a Coordenaçào
direta da Secreíana da Administração, composta dos seguintes membros

EMANOEL DA SILVA ALVES

ALICE SOÃRÊS DÃ SlLVÁ~

TIAGO DOS SANTOS ARAÚJO

f^/!AT 21Õ8608 PRESIDENTE

"MAT. 2106730"" "MmBRO "

084^6 ' "membro"

Art. 3® A Comissão tem por função básica instruir, receber, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos a licitações e ao
cadastramenío de iicitantes. e exercerá de acordo com os/as
poderes/atribuições conferidas pelas Leis 8 Ô66/93. 10.520/02 e suas
modificações ccmplementares e/ou posteriores

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroâgindo
seus efeitos a 20 de agosto de 202C, revogaaas as oisposições ern contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REQUERIMENTO DE PARECER JURÍDICO

Da: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Para: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

Excelentíssímo(a] Sr.(a) Procurador(a),

CONSIDERANDO a solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE para
formalização da DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^' 00025/2020 - FMS-PMBEX,
concernente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO 00107/2020 - FMS-PMBEX, que tem

por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
TESTE RÁPIDO, QUALITATIVO PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS IGG E IGM ANTI -
COVID 19 PELA METODOLOGIA EM IMUNOCROMATOGRAFIA EM 15 MINUTOS;

Desta forma, considerando a necessidade de apreciação quanto à Dispensa

Covid em questão, enviamos o presente procedimento para devida análise da
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO e emissão de parecer jurídico,

Com a prioridade e urgência que o caso requer.

Segue em anexo a minuta contratual.

Atenciosamente,

Bayeux-Pb, 14 de outubro de 2020.

A ALVES

/PMBEX

COMISSÃO PLRMANENTE DE LlCiTAÇAO

LICíTACAOBÃYHUX»i)GMAU..lOM



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00025/2020 - FMS -

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^-' 00025/2020 - FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ XXXX/2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A EMPRESA LUCIANO fOSÉ DE MORAIS
ME - CNPJ 04.254.647/0001-09 - DISPENSA DE
LICITAÇÃO COVID N^ 00025/2020 - FMS -PMBEX
- PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00107/2020 -
FMS-PMBEX, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua FIávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-
Pb - 58306-390, neste ato representada pelo(a) Secretário(a] de Saúde, Sr (a). Sr. Bruno
Wanderley Ramos Monteiro, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de
Omam, s/n, Bloco 05, Ap. 308, Intermares, Cabedelo/PB, Cep: 58.101-700, CPF n-
044.846.624-42, Carteira de Identidade n- 2388920 SSP/PB, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa LUCIANO JOSÉ DE MORAIS ME -
CNP] 04.254.647/0001-09, com sede à Rua 15 DE NOVEMBRO, N^ 20, CENTRO, AFOGADOS
DE INGAZEIRA-PE, CEP 56.8000-000, doravante denominada CONTRATADA, representado
neste ato peIo[a] Sr[a). Luciano José de Morais, portador do RG n° 2586329 SSP/PE e CPF n®
304.939.784-53, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n- 8.666/93 e suas alterações; e
b) Lei n^ 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela
Medida Provisória n- 926, de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da
seguinte dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO;

2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE TESTE RÁPIDO, USADO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTICORPOS PARA COVID 19 DA CLASSE IGG E IGM PELA METODOLOGIA DE

IMUNOCROMATOGRAFIA COM SEPARAÇÃO DAS CLASSES DE IMUNOGLOBULINAS NO

Página 1 de 7
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SUPORTE TESTE, dentro das especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo
com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte
integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avençadas pela Lei n- 8.666/1993, Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Medida Provisória n- 926, de 2020 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento
convocatório;

5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no
Termo de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferir na entrega dos objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do con.fato, as condições apresentadas quando da
participação nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 840.000,00
[OITOCENTOS E QUARENTA MIL REAIS) pela entrega total do objeto contratado de que se
trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO 1 deste contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais.

Página 2 de 7
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar
Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual
deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;
6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável
para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de
recursos em que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do
bem, conforme o caso, nos termos da MP 961/2020.
6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO
comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:
I - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;
II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei n- 8.666, de 1993,
de até trinta por cento do valor do objeto;
III - A emissão de título de crédito pelo contratado;
IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por
representante da Administração; e
V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do
valor pago pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.
6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor
na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota
Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão
Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera
do Governo, pelo órgão competente;
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho através
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3-, da Lei n-. 12.440/2011;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido
pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n- 8.666, de
1993;

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4-, 1, da Lei n. 13.979/2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00025/2020 - FMS - PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00025/2020 - FMS-PMBEX

CLAUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser retirados na sede da empresa, em plenas condições plenas de uso
e de acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a
qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de
acordo com o contido no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por
parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
8.3. O prazo de entrega do objeto deste contrato é de até 7 (sete) dias contados da Solicitação
de compra, mediante o envio do respectivo empenho, em remessa parcelada ou única,
conforme solicitação da Secretaria demandante, no seguinte endereço:
LOCAL: CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO
AV. FLÁVIO MAROjA, S/N, CENTRO, CEP: 58.306-000, BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o final do exercício financeiro, contado
a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogável enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância
internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do
seu prazo de vigência, conforme art. 8- da Lei n- 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro,
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n°
39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n- 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita,
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a) advertência;
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de
inexecução parcial ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00025/2020 - FMS-PMBEX

10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida
no subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser

apresentada por escrito;
10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
no Termo de Referência e no contrato e das demais com inações legais;
10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de
Bayeux, a seu exclusivo juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas
seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento;
11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n- 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação
da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do

artigo 79, inciso I da Lei n^ 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N- 00025/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4" da Lei 13.979/2020, devendo o
contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores
(internet), no que couber, além das informações previstas no § 3- do art. 8- da Lei n- 12.527,
de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita

Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.
12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à
proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o
constante no Termo de referência;

13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já
qualquer outro por mais privilegiado que seja;
13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de
igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, XX de XXXX de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N2 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

LUCIANO JOSE DE MORAIS ME

CNPJ 04.254.647/0001-09
LUCIANO JOSÉ DE MORAIS
RG N° 2586329 SSP/PE E
CPF N2 304.939.784-53

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

Nome: Nome:

CPFn°: CPFn°:

Identidade n°: Identidade n®:
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ESPECIFICAÇÃO

TESTE RÁPIDO USADO PARA
DETECÇÃO QUALITATIVA DE

ANTICORPOS PARA COVID 19 DA

CLASSE IGGEIGM PELA

METODOLOGIA DE

IMUNOCROMATOGRAFIA COM

SEPARAÇÃO DAS CLASSES DE
IMUNOGLOBULINAS NO SUPORTE

TESTE.

20.000

[OITOCENTOS E QUARENTA MIL

Bayeux - PB. XX de XXXXX de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

LUCIANO jOSE DE MORAIS ME

CNPj 04.254.647/0001-09
LUCIANO JOSÉ DE MORAIS
RG 2586329 SSP/PEE
CPFN9 304.939.784-53

CONTRATADA
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Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

DISPEl^SA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00025/2020 - FMS - PMBEX

00107/2020. pagina 66PROCESSO ADMINISTRATIVO F.M.S. / P.M.BEX. N." O

PARECER jurídico PGM / CPL 0225/2020.

Referência: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 00025/2020 - F.M.S.-PMBEX.

Requerente: Sr. EMANOEL DA SILVA ALVES. Matrícula: 2108608.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - C.P.L da Prefeitura Mun. de Bayeux/PB.

Ementa: PROCEDIMENTO LICITATORIO. DISPENSA DE LICITAÇÃO
REFERENTE ÀS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA
DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS. SITUAÇÃO EMERGENCIAL.
AQUISIÇÃO DE BENS, SERVIÇOS E INSUMOS. LEI FEDERAL N°
13.979/2020. EXCEPCIONALIZAÇÃO DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES E
EXIGÊNCIA DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. ASPECTOS
CONTÍL\TUAIS E PROCEDIMENTOS. REQUISIÇÕES DE BENS E
SERVIÇOS. CALAMIDADE PÚBLICA. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TESTE RÁPIDO USADO
PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTICORPOS PARA C0VID-I9
DA CLASSE IGG E IGM PELA METODOLOGIA DE

IMUNOCROMATOGRAFIA COM SEPARAÇÃO DAS CLASSES DE
IMUNOGLOBULINAS NO SUPORTE TESTE. DECRETO ESTADUAL.

CARÁTER EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO. ANÁLISE DA
LEGALIDADE DE ATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATO

ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE JURÍDICA.

1. RELATÓRIO

A presente manifestação reporta ao Requerimento de Parecer Jurídico,
decorrente do pronunciamento técnico da Coordenação de Vigilância em Saúde, mais precisamente da Sr.®
VANESSA PEREIRA DA SILVA, no dia 07/10/2020, sobre a necessidade de adotar os devidos préstimos
para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TESTE RÁPIDO
USADO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTICORPOS PARA COVlD-19 DA CLASSE IGG E
IGM PELA METODOLOGIA DE IMUNOCROMATOGRAFIA COM SEPARAÇÃO DAS CLASSES DE
IMUNOGLOBULINAS NO SUPORTE TESTE".

Acerca da justificativa a gestora municipal indicou a necessidade de atender
à demanda do Município em relação ao enfrentamento do COVID-19, bem como a
inexistência de saldo proveniente do Contrato Administrativo n.° 00158/2020 FMS-
PMBEX, que tem objeto semelhante, tudo sob pena de solução de continuidade e não
expansão do combate à propagação do contágio pelo Novocoronavírus com a realização
de testagens da população de Bayeux/PB, que possui características demográficas
propícias para o alastramento do vírus, a exemplo da alta densidade demográfica,
diminuta zona rural, existência de áreas e preservação ambiental que impedem a
pulverização demográfica e considerável concentração nas vias públicas do Município.

Em termos quantitativos, o objeto disposto nos autos corresponde à
estimativa de 20.000 testes rápidos para o COVlD-19, levando em consideração a
continuidade das testagens em andamento e a existência de 9.000 alunos na Rede
Pública Municipal de Ensino,

Avenida Liberdade - 3.720 - Centro - Bayeux - Paraíba - www.bayeux.pb.gov.br
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Procuradora Geral do Município PROCESSO LICITATÓRIO:

A finalidade da solicitação é a análise j arídica a
legalidade dos atos administrativos relacionados ao certame licitatórinAoieif^do, e que
no caso de possibilidade jurídica, seriam empreendidas as providências para o funieiilu
efetivo do combate à crise epidemiológica provocada pelo contágio do Coronavírus,
aspecto que implicaria em atendimento real ao interesse público com a observância à
Lei Federal n.° 13.979/2020 e a celebração do contrato administrativo correspondente
ao presente certame.

O pleito foi formalizado nos autos do Processo Administrativo F.M.S. /
P.M.BEX. em epígrafe, sendo ulterior à realização de diversos atos na condução do
procedimento licitatório cujas formalizações principais restam indicadas a seguir, após
a análise jurídica dos componentes documentais a seguir:

a) Manifestação da Coordenadora de Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde
de Bayeux/PB, Sr.'' VANESSA PEREIRA DA SILVA, em 07/10/2020;

b) Termo de Referência firmado pela Coordenadora de Vigilância em Saúde, da Secretaria
Municipal de Saúde de Bayeux/PB, Sr." VANESSA PEREIRA DA SILVA, em 07/10/2020

c) Despacho referente ao relatório de cotações assinado pelo Diretor de Divisão de Compras
da Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux/PB, Sr. Ismael da Silva Alves, em
13/10/2020;

d) Cotações e mensagens eletrônicas relativas à solicitação de cotações de preço;

e) Pesquisa de Mercado para Cotação de Preços de 09/10/2020 firmado pela Polo Hospitalar
LIDA - ME CNPJ n° 04.254.647/0001-09;

f) Pesquisa de Mercado para Cotação de Preços de 09/10/2020 firmado pela CEPALAB
Laboratórios LTDA - EPP CNPJ n° 02.248.312/0001-44;

g) Pesquisa de Mercado para Cotação de Preços de 09/10/2020 firmado pela Luciano José de
Morais - EPP CNPJ n® 04.254.647/0001-09;

h) Expediente da Divisão de Compras, de 13/10/2020;

1) Aprovação do Termo e Referência e Autorização do Secretário Municipal e Saúde de
Bayeux/PB, de 14 de outubro de 2020;

j) Despacho sobre a gestão e fiscalização do contrato administrativo;

k) Protocolo de autuação;

I) Solicitação de Parecer Jurídico;

m)Minuta contratual;

n) Documentos diversos.

No que diz respeito ao aspecto formal, suficiência documental a respeito do
procedimento licitatório e das comprovações dos fatos relacionados aos interessados,
os autos figuram regulares.

Eis o relatório necessário. Passo a opinar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O Termo de Referência está indicado nos autos administrativos de forma
clara e figura suficiente para atender ao interesse público.

O requerimento administrativo, da forma como se apresenta, está instruído
com acervo documental suficiente para a análise do pleito, evidenciando a
identificação do processo administrativo, da natureza do certame licitatório e do
objeto pretendido, bem como os atos subsequentes praticados até o presente.

Avenida Liberdade - 3.720 - Centro - Bayeux - Paraíba - www.bayeux.pb.gov.br
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

13.979/2020 cuja finalidade primordial resta transcrita a seguir:

LEI N° 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.

OPRESIDENTEDAREPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
responsável pelo surto de 2019.

§  1° As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.

§ 2® Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência
de saúde pública de que trata esta Lei.

§ 3® O prazo de que trata o § 2® deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela
Organização Mundial de Saúde.

Outro aspecto importante está disposto no art. 4® da legislação citada:

Art. 4® Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.

§  1® A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se
apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus.

§ 2® Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente
disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (Internet),
contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3® do art. 8° da Lei n® 12.527,
de 18 de novembro de 201 1, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.

Inicialmente, a definição do objeto a ser licitado, bem como as
características referenciais foram formalizadas adequadamente nos presentes autos,
sendo observados os preceitos contidos na Lei n.® 8.666/93.

A conveniência e a necessidade pública relacionadas ao objeto a ser licitado
estão devidamente comprovados diante da conjuntura epidemiológica e sanitária do
Município de Bayeux/PB, que resta assolado pela disseminação do Coronavírus, e que
reclama a adoção de consideráveis medidas por parte do Poder Público Municipal em
favor da coletividade.

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE, mais precisamente no dia
24/09/2020, segundo o seu Diário Oficial Eletrônico, edição de n.® 2.533, emitiu por
intermédio do Processo de Acompanhamento n.° 00254/20, um grave alerta sobre os
investimentos públicos em favor do Município de Bayeux/ PB no combate à

Avenida Liberdade - 3.720 - Centro - Bayeux - Paraíba - www.bayeux.pb.gov.br
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COVID-19, indicando a extrema necessidade de ado

ou correção em relação aos seguintes pontos: PAGINA 69

1  - Descumprimento da RN-TC-05/20 1 7;

2  - Elevada taxa de Letalídade considerando-se o número de casos COVID 19
confirmados e o número de óbitos registrados até 31/08/20, 5,6% quando a média do
Estado é de 2,3%;

3 - 51% das Despesas da Função Saúde sem classificação por subelemento de despesa
ocasionando embaraço ao Controle no acompanhamento dos gastos;

4  - Aplicação de apenas 36,5% dos recursos recebidos dos Fundos Nacionais de
Assistência Social e de Saúde para o enfrentamento do COVID 19;

5  - Uso de apenas 6,6% dos recursos repassados peto Governo Federal ao
Município sob a forma de Auxílio Financeiro previsto no art. 5°, inc. I, da LC
173/20;

6 - Baixo montante de gasto per capta para combate aos efeitos do COVID 19, na
comparação, com os demais municípios do Estado, com impacto negativo sobre a
atenção à população, podendo ser uma das causas da alta taxa de letalidade
observada. (Destacamos)

A constituição formal da própria Comissão Permanente de Licitação também
figura subsistente, com a comprovação dos atos inerentes à condução dos processos
licitatórios.

Não constam dos autos, pronunciamentos jurídicos anteriores sobre o
procedimento licitatório, incluindo a minuta do Termo de Referência e demais
documentos.

O art. 38, parágrafo único, da Lei n.° 8.666/93, confere a pertinência técnica
a respeito desse pronunciamento em relação ao processo licitatório.

Não obstante as menções dos aspectos identificados pelo TCE-PB a respeito
das providências por parte do Município de Bayeux/PB no enfrentamento à epidemia
COVID-19, segue abaixo fotocópia do Diário Oficial do Órgão de Controle Externo:
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Controle no acompanhamento dos gastos; 4 - Aplicação de apenas
36,5% dos recursos recebidos dos Fundos Nacionais de Assistência
Social e de Saúde para o enfrentamento do C0VID19; 5 - tJso de
apenas 6.6% dos recursos repassados peto Governo Federal ao
Município sob a forma de Auxílio Financeiro previsto no art. 5°. inc. I,
da LC 173/20; 6 - Baixo montante de gasto per capital para combate
aos efeitos do C0VID19, na comparaçàa com os demais municípios
do Estado, com impacto negativo sobre a atenção á população,
podendo ser uma das causas da alta taxa de letalidade observada.

EMPREENDER PB em 2020. especiíicando linha de crédito, nome do
tomador final. CPF/GNPJ. endereço residencial, endereço comercial
(se pessoa jurídica), valor pleiteado, valor deferido, objeto e local da
aplicação do recurso etc; 5) relação dos tomadores finais de
empréstimos/financiamentos do Programa EMPREENDER PB nos
exercícios de 2020 e anteriores, que se encontram fora de carência e
em situação de inadimplência, com especificação das medidas
adotadas para recuperação do crédito pela Secretaria Executiva do
Empreendcdorismo; 6) relação dos tomadores finais de
empréstimos/financiamentos do Programa EMPREENDER PB cujos
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A Lei Federal n° 13.979/2020 facultou ao gestor opta as
previstas para a aquisição de bens, serviços ou insunos necessárioBA(aHAC®mbate da
pandemia decorrente da COVID-19, quais sejam, por dispensa de licitação, ou pela
utilização do pregão, eletrônico ou presencial, caso ambas sejam possíveis.

No caso de se optar pela modalidade de pregão presencial e em sendo os
recursos utilizados na aquisição provenientes da União, deverá ser justificada pelo
gestor a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a Administração em face da
utilização do pregão na forma eletrônica, de acordo com a previsão constante do artigo
1°, § 4°, do Decreto Federal n° 10.024/2019.

A aquisição dos bens/serviços/insumos necessários para o combate da
pandemia somente poderá ser efetuada por meio do pregão quando aqueles detiverem a
natureza de comuns, ou seja, quando os seus padrões de desempenho e qualidade
puderem ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais no
mercado, conforme determina a legislação específica.

Não se verifica óbice à utilização do pregão internacional para a aquisição
dos bens/insumos/serviços, devendo ser justificada a sua necessidade, pelo gestor,
para o atendimento do interesse público.

Cabe reiterar que as legislações pertinentes ao pregão, em ambas as
modalidades cabíveis, bem como o disposto pelo o Decreto Estadual, deverão ser
aplicados com as devidas adaptações ao procedimento de licitação (no caso de adoção
do pregão) instituídas pela Lei Federal n° 13.979/2020, conforme as disposições
contidas nos §§ 1°, 2° e 3° do artigo 4°-G, e nos artigos 4°-C- 4°-\.

Assim, os contratos para o enfrentamento da pandemia de COVID-19 terão
duração de até 6 meses, admitidas sucessivas prorrogações enquanto houver
necessidade.

As prorrogações poderão ter prazo diverso do originalmente pactuado, desde
que respeitado o limite de 6 meses. No caso dos contratos para o enfrentamento da
pandemia, a duração não está adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário.

Além do prazo, os contratos lastreados na Lei Federal n° 13.979/20 podem
ser extintos antecipadamente quando o objeto se torne desnecessário por ter sido
superada a pandemia. A Administração Pública poderá, ainda, rescindir
unilateralmente os contratos por inexecução contratual, na forma do art. 78 da Lei n°
8.666/93.

O objeto das contratações para o enfrentamento da COVID-19 será dividido
em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis,
procedendo-se á licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de
escala, nos termos do art. 23, § 1°, da Lei 8.666/93. É possível a contratação única,
por exceção ao art. 23, §1°, da Lei 8.666/93, desde que a medida seja técnica e
economicamente justificada, afastando-se a necessidade de divisão do objeto.

Não é necessário que os equipamentos a serem adquiridos sejam novos,
desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e
funcionamento. Sempre que possível, os contratos de compras, obras ou serviços para
o  enfrentamento da pandemia de COVID-19 feitos na forma da Lei Federal n°
13.979/20 devem conter cláusula prevendo que os contratados ficarão obrigados a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto de até
50% do valor inicial atualizado, conforme art. 4°- I da Lei n° 13.979/20.

Já os acréscimos ou supressões podem ser utilizados tanto para as alterações
qualitativas quanto para as quantitativas (art. 65, I, "a" e "b", da Lei n° 8.666/93),
respeitado o objeto inicial da contratação. Nos contratos anteriores á calamidade
decorrente da pandemia, é possível a previsão, através de termo aditivo, de regime de
transição, com vistas tanto a garantir maior eficiência e economicidade da execução
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;  : T : T ; DISPENSA DE UCITAÇÀOCOVID .
durante a emergencia decorrente do novo coronaviius quanlÇ53Q(^5;2jj5i_g^s_p,9,§|^eis
impactos sociais negativos de eventual suspensão ou rescisão contnatora^Tidesde que
respeitados os limites do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93.

Em relação às contratações realizadas para o enfrentamento da COVID-19
deverão ser imediatamente publicadas em sítio eletrônico a tanto destinado, ou, se for
o caso, do órgão contratante, com a disponibilização de súmula com os principais
dados do contrato, atendidos ainda os requisitos do art. 8°, § 3°, da Lei Federal n°
12.527/1 1; Sendo necessário em razão da calamidade, é possível à Administração
Pública suspender unilateralmente a contratação por ordem escrita, inclusive por mais
de 120 (cento e vinte) dias, dispensando-se a firmatura de aditivo, com redução
proporcional dos pagamentos ao contratado, na porção correspondente à parte em que
0 contrato foi suspenso, conforme previsão do art. 78, XIV, segunda parte, da Lei
Federal n° 8.666/93.

No que se refere à licitação dispensável, inicialmente, cumpre examinar os
contornos da contratação direta, com base no art. 4° da Lei Federal n° 13.979/20, bem
como do Decreto Estadual, para bens, serviços e insumos, com objetivo de assegurar o
atendimento da população em razão da pandemia causada pelo novo coronavírus
(COVID-19).

Conforme assentado no recente Parecer 00002/2020 CNMLC/CGU/AGU, a
grave situação que acomete a saúde pública mundial exige que a Administração tenha à
sua disposição ampla gama de ferramentas de contratação, específicas e distintas
daquelas previstas pela Lei n° 8.666/93.

Cumpre de antemão esclarecer que, nos termos do Parecer Referencial n°
00014/2020/CON JUR-MS/CGU/AGU, o qual atualizou o similar de número
0001 1/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, não obstante tratar-se de dispensa de licitação
fundamentada em situação de emergência, a análise Jurídica das aquisições pretendida
é realizada com base na Lei Federal n° 13.979/20, e não no art. 24, IV, da Lei n°
8.666/93, verbis:

41. Tendo em vista as questões fáticas e técnicas apontadas, fundamentou-se a pretensão no
inciso IV, do artigo 24 da Lei no 8.666/93. No entanto, conforme pontuado, em razão da
especificidade da Lei e sua previsão, nos casos de contratação decorrente do coronavírus,
deverá a área fundamentar as aquisições abrangidas pelo presente parecer referencial no art.
4°, da Lei n° 13.979 de 2020.

Ainda, quanto à especificidade da dispensa de licitação com fulcro na Lei
Federal n° 13.979/20, cita-se o recente Parecer n° 00002/2020/CNMLC/CGU/AGU:

b) especialidade da dispensa de licitação tratada na Lei n. 13.979/2020 em relação ao art. 24
da Lei n. 8.666/93.

17. As contratações de bens, insumos e serviços, inclusive os de engenharia decorrentes do
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional foram
contempladas com regramento especializado que consta da Lei n. 13.979/2020. Importante
observar que a situação pontual e singular que assola o país e o mundo recomendou um
tratamento diferenciado para as contratações no afã de minimizar a ocorrência de potenciais
prejuízos, em uma ponderação necessária entre, de um lado, o direito à vida e à saúde
individual e coletiva e, de outro, o princípio da economicidade administrativa.

18. Assim sendo, a dispensa de licitação disciplinada pela Lei n. 13.979/2020 inaugura uma
hipótese específica de contratação direta com uma finalidade precisa: o necessário
enfrentamento da situação decorrente da ameaça representada pela COVID-19. A dispensa
tratada pela novel legislação, além de possuir destinação específica, é do tipo temporária, ou
seja, somente pode ser invocada enquanto perdurar a emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus.

✓
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19. Considerando a situação de extrema urgência e emergência, a ®
hipótese de contratação direta específica e temporária, em que pese guarp;^[^^^giração em
algumas das disposições regulares das contratações emergenriais disciplinadas pela Lei n.
8.666/93. Note-se que as contratações diretas a serem entabuladas no âmbito da Lei n.
13.979/2020 não se confundem em absoluto com as contratações emergenciais típicas, seja
pelo procedimento diferenciado tratado pela norma, seja pela aplicação direcionada e
temporária.

20. Dessa forma, ainda que haja eventualmente similaridades, as hipóteses de dispensa são
material e faticamente distintas, devendo ser tratadas de forma independente. Não há que se
falar em arrastamento dos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais relativos ao artigo
24, IV, da Lei n. 8.666/93 para as contratações destinadas ao atendimento da presente
situação de emergência em saúde pública, tendo sempre em consideração esse caráter singular
da contratação direta disciplinada pela Lei n. 13.979/2020.

Nesse viés, importante transcrever o art. 4° da Lei Federal n° 13.979, de 06
de fevereiro de 2020, que "Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável
pelo surto de 2019", com a redação dada pela Medida Provisória n° 926, de 20 de
março de 2020, que instituiu verdadeira nova modalidade de dispensa de licitação, de
caráter excepcionai e temporário:

Art. 4° Ê dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e
insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. § 1° A dispensa de licitação a
que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. § 2'
Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente
disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (Internet),
contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3° do art. 8° da Lei n° 12.527,
de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.

Art. 4°-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do art. 4"
não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas
condições de uso e funcionamento do bem adquirido.

Art. 4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se
atendidas as condições de:

I - ocorrência de situação de emergência;

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e
outros bens, públicos ou particulares; e

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência.

Art. 4°-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da
emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares
quando se tratar de bens e serviços comuns.

Art. 4°-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante a gestão
do contrato.

Art. 4°-B Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao
enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de
referência simplificado ou de projeto básico simplificado.

§  1° O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o
caput conterá:

1 - declaração do objeto;
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II - fundamentação simplificada da contratação;

III - descrição resumida da solução apresentada;

IV - requisitos da contratação;

V - critérios de medição e pagamento;

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros:

a) Portal de Compras do Governo Federal;

b) pesquisa publicada em mídia especializada;

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;

d) contratações similares de outros entes públicos; ou

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e

VII - adequação orçamentária.

§ 2® Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a
estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput.

§ 3° Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a
contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas
pela variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos.

Art. 4°-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a
autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a
apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o
cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de
apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do
disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição.

Art. 4°-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto
seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de
que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade.

§  1° Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será arredondado
para o número inteiro antecedente.

§ 2° Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo.

§ 3® Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da Lei n®
8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput.

Art. 4®-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e
poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública.

Art. 4°-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a
administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até
cinqüenta por cento do valor inicial atualizado do contrato.

No âmbito do Estado da Paraíba, há a declaração de estado de calamidade
pública devidamente formalizado.

No que tange às aquisições emergenciais com base na Lei Federal n®
13.979/20, cita-se, ainda, excerto do Parecer Referencial n°

00014/2020/CONJUR0MS/CGU/AGU:

[...]

44. E importante esclarecer que emergência é a situação decorrente de fatos imprevisíveis
que impõem imediatas providências por parte da Administração sob pena de potenciais
prejuízos.
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45. Para as aquisições destinadas ao enfrentamento do coronavíru";
4"- B, da Lei n° 13.979, de 2020, presumem-se atendidas as condições'jrjg]j,^c'^rrericTà de
situação de emergência, necessidade de pronto atendimento dessa situação, existência de
risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares e limitação de contratação à parcela necessária ao atendimento da
situação de emergência. Vejamos:

46. Dessa forma, nos casos de compras de bens e insumos de saúde para o enfrentamento da
situação decorrente do coronavírus, fica dispensada a comprovação dos requisitos acima
mencionados. Já que a lei, por bem, entendeu que eles Já foram devidamente atendidos.

47. No entanto, a Administração Pública somente poderá contratar nos limites estabelecidos
na lei: "dispensa de licitação é temporária", "aplica-se apenas enquanto perdurar a
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus", não
sendo possível ultrapassar tais limites.

[...]

49. Vale mencionar ainda que, apesar de presumido o atendimento dos pressupostos
caracterizadores da dispensa de que trata a Lei n° 13.979, de 2020, a Justificativa da
contratação deverá ser providenciada pela própria Autoridade ora assessorada, que decerto
detém os conhecimentos técnicos necessários para tanto.

50. Via de regra, não cabe em uma manifestação Jurídica como a que ora se procede,
imiscuir-se no mérito da Justificativa apresentada pela Autoridade, de tal sorte que, as
considerações ora feitas devem ser encaradas apenas como um alerta para que, caso a
Autoridade Julgue oportuno, em prol da sua própria segurança, determine diligências ou
complementação de Justificativas apresentadas.

É  importante evidenciar que o referido posicionamento adotado neste
Parecer Jurídico é opinativo, sendo fundamentado na legislação e no acervo
documental produzido neste Processo Administrativo, por meio dos documentos
colacionados pelos integrantes da C.P.L., tudo com a finalidade de viabilizar a análise
devida, sem prejuízo da busca pela oferta mais favorável para a Administração
Pública.

Por fim, há de ser considerada a extrema necessidade e o interesse
público preponderante na prestação efetiva dos serviços analisados, tudo em favor
do desenvolvimento das medidas públicas de combate ao Coronavírus, segundo os
termos da Lei 13.979/2020, que no presente caso reporta à imprescindibilidade de
dispor dos serviços de natureza médica afetas à "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TESTE RÁPIDO USADO PARA DETECÇÃO
QUALITATIVA DE ANTICORPOS PARA COVn)-19 DA CLASSE IGG E IGM PELA
METODOLOGIA DE IMUNOCROMATOGRAFIA COM SEPARAÇÃO DAS CLASSES DE
IMUNOGLOBULINAS NO SUPORTE TESTE".

3. CONCLUSÃO

Diante ao exposto, por figurarem evidenciadas a regularidade formal e a
POSSIBILIDADE JURÍDICA do Procedimento Licitatório referido, opinamos no
sentido de a C.P.L. prosseguir com o processo administrativa, observando-se as
cautelas apontadas, tudo com fundamento na legislação aplicável à espécie e nos
princípios que norteiam à Administração Pública.

É o parecer Jurídico, salvo melhor Juízo.
Nesse sentido, o presente Parecer Jurídico há de seguir o número de ordem

adotado pela Procuradoria Geral do Município - P.G.M., devendo uma das vias ser
remetido para a respeitável representação Jurídica da Municipalidade para fins de
conhecimento e posterior deliberação referente à homologação ou não dos termos deste
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Contudo, nesse caso, pela ausência atual de disposição normativa sobre a
homologação dos pareceres jurídicos no âmbito da Procuradoria Geral do Município -
P.G.M., a autoridade administrativa deverá proceder à juntada de uma das vias
originais ao Processo Administrativo em epígrafe, possibilitando o pleno
conhecimento para fins cumprimento das considerações reduzidas a termo quando da
prática dos atos administrativos em favor do interesse público, considerando o artigo
15, inciso III, da Lei Municipal n.° 999/2006.

Bayeux, Paraíba, 16 de outubro de 2020.

m

eboh Jq O/m/wSc
Nelson de Oliveira Soares
Procuradoria Geral do Município

OAB/PB n." 12.162
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GOVERNO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID 00025/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO m 00107/2020 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações constantes neste processo em epígrafe,
embasado no Parecer da Procuradoria Geral do Município, com base no Art. 24, Inciso IV, da

Lei 8.666/93 e suas alterações e na Lei ns 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Medida Provisória n^ 926, de 2020, e demais alterações
pertinentes à matéria, RATIFICO E ADJUDICO o procedimento de dispensa de licitação, em
caráter emergencial, pelo valor global estimado de R$ 840.000,00 (OITOCENTOS E QUARENTA
MIL REAIS) em favor da empresa LUCIANO JOSÉ DE MORAIS - CNPJ 04.254.647/0001-09, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TESTE RÁPIDO,
USADO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTICORPOS PARA COVID 19 DA CLASSE IGG E IGM
PELA METODOLOGIA DE IMUNOCROMATOGRAFIA COM SEPARAÇÃO DAS CLASSES DE
IMUNOGLOBULINAS NO SUPORTE TESTE, em conseqüência, fica convocada a proponente para

assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

Bayeux - PB, 20 de Outubro de 2020.

BRUNe^WídOERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE



João Pessoa - Quinta-feira, 22 de Outubro de

PREIT.lTl!RA MUNICIOU. DE LAGOA

tXTIUTO DL DISPENSA DE I.ICITACÀO
PROCESSO: L%fVisií;Mdc Mniiva^n" DriinniS'2t>2ft. OBJETO: AQUISIÇÃO D£ .lon UNIDADES
OETt-STESRÁflDOSPARA TESTE COVin- 19 DESTINADOS AO MUNICÍPIO OE I.ACiOA-PB.
TUNDAMIiNTO LEGAL; An, -I" da Lci Fl-Jit.iI h"' I?.9''ft211 c hUUN ultciavAcs. AUTORIZ-ACÃO:
Setrciaria Muiiidivjl de Saúde. RATIFICAÇÃO Prefeito Municipal, em 2L 1(1. 2020.

EXTRATO

IMUÍFETIXRA MUMCIPAÍ. DE LAÍiOA

EX l íU rO DE CONTILVTO

OBJETO; AQLTSIÇ.ÀO DE 300 UNIDADES DE TESTES R.-U»lDOS PAR/\ TESTE CüVID - 19
DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE LAGOA-rti. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de LieiUíio ii"
DPDIKIIS 202(1 DOTAÇ.ÃO: 10..3Ü2.Í001.2I21 COMBATE .AO COVID lOTnmslciênciii de Rccureoi
lio SUS VIGÊNCIA, até o lin.il ilo excreicio Financeiro de 2020. PARTES CONTRATANTES: Prctci-

nira Municipal dc Lacoa c; CL N''fifm')0 202» • 21.10.20 • EVERTOM BARBOSA FALCAO - CNPJ
34 132.09^ - RS 21.000,1)1) LOCAI. DE E.NTRECiA; Ncsic .Município

Prefeitura Municipal
de Bayeux

LICITAÇÕES
LFCTTLTLV AlUNIcnSCLDFrBÃA EL N

CABINE I Í-; DA SECID; l ARlA MLMCIPAL DV. SAÚDE

T ERMO DE H^VTinCAÇ.ÃO (
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVTD N' 00025 2020 - FMS-P.MBEX '
PROCESSO-AD.MIMSTR.VnVO N" 00107)2020-EMS-P.MBEX

O SI-CRETÁRIO DESAÚDE DO MUNICÍPIO Dl; BAYEUX. ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
viia-i )lIril^lliçôc^ Icuais. com luisc nii'» inT'.iriii;n;ne* constantes nesic prouc-i^o em cpigi-.ifc. cmbasadi» I
no Parecer da Procuradoria Geial do Município, com base no An. 24. Inciso IV, da Lei

e sinis alleravòcs a na Ld n" 13.979, dc 6 dc fevereiro de 2U2U. já adccpiadu âs modillcaçòus
ÍM(todu/idas pela Medida Piovisiiiia ii" "2ti. de 21)20. c demais alteiaeòes peiimeuies .'i malêria,
RATIFICO E ADJUDICO o procedimento de dispensa de lidiatâo. em ciiraier eiiicryeiicinl.
pelo vuiüi íiioba! estimado de RS 84(),(){)I).()(i (OITOCENTOS E QUARENTA MIL REAIS1 em
fuvor da empresa LUCIANO JOSE DE MORAIS - CNPJ 04,254,M" 0fU)l.a9, cujo objeío i a
CONTRAIACrÀO DE E.MPRESA ESPECIALIZADA NO FORMiCLMENTO DE TESTE RÁ
PIDO. I. SADO PARA DETECC.ÃO QCALIT.ATIVA DE ANTICORPOS PARA COVID 19 DA
CLASSE IGG E IGM PELA METODOLOGIA DE IMUNOCROMALOGRAITA COM SEPA-

' R.\CÀO DAS CLASSES DE IMUNOGLOBL LINAS NO SUPORTE TESTE, em c.nsemiència.
fica convocada a proponente paru assinatura do mslrumeiilo de comiuto. nus lennos do .Art. 64.
cnpnt. do citado diploma leyal.

Baveii.\ - PB. 20 de Outubro ile 2020.

I  BRUNO WAM)r.RLE\- R.vMOS MONTEIRO
CF..STOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

l  FUNDO .MUMCIPALDE.SAÍJDE

PREFEITURA MUNICIPAL DF. B.AYEUX

COMLSSÃO PKK.MANENTE DE LICITAÇÃO

AATSÜ DE A Dl WIENTO

PREGÃO ELETRtjNU.O SRPN® 0Ü019/2(I2Ü-FMS - P.MBEX
PROCESSO.AnMINLSTR.\TI\O N'00093/2020-FMS- PMBEX

^P\:lana .Municipal Dc .Saúde Do Município dc naycu.\. jlravés do seu Picgociio, loiiia público
pi^^nhccimcntodos ínicrc.ssados o .AVISO OE.ADlA.MENTO do processo licilaiório em epígrafe
íjoe estava marcado para ás 11 :.30hs Iborário de Brasília DF) do dia 2'' dc Outubro dc 2tl20, obie-
ttvnmlo a realização dc KEGISIRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM AT"A. PARA iiVENTLi.AI..
CONTRATAÇÃO DE EM PRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
DIVERSOS. PARAATENDEK AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BAVEUX-PB. .A nova sessão pública scrri realizada às 10:Ü0lis (Itorário tie Hrosilia/DF) do ilin
üí) dc Novemhiü de 2020 através do Site: w wvv,poi1aIdecoinpnuipublicas.ciim.br. Cópiu do Edital
e seus ancsos poderão ser obtidos uo Portal da Transparência dii Prefeitura Municipal dc Dnycux
(hlips: 'vvwvv.hayciix.pb.gov.brTiciiacoespniby'!. por e-raail ilici!ac3i>bayciix'^gmaiLeiiuil, a partir
da piiblicnçno de.ste aviso.

Uasciis - PB. 21 dc Outubro de 2021).

K.M ANOKl. DA SILVA AL\ ES

PreaociroCPL/PMBEX

PREFEITURA MUNICIPAL DE B AVF.UX

GABINETE DaSECRETaRIA DE SAÚDE

TF.RA10 DE RATinCACÀO
CIIAAUADA PÚBÍ .ICA N®' l)Ü002/202ü - FMS-PMBKX

PROCESSO ADMIMST H.VÍTVO N" Ol)U24/2ll2(l - FMS-PMBKX
OSI-CRETÂRIO DE Saúde DAPREiTirrURASlUNTCiPAI. DL BaYEUX. ESTADO DA PARAÍBA,
nu liso lie siia.s atribuições leyais. tinn basc nas iiiiõrinm,óes coiistiinies iin CM.AMADA PÚBLICA N"
IK)()I)2 202(1 KMS-PMBEX. reyído pcln PROCESSO ADMINISTR-ATIVO N= 00024 2020 - FMS-
-PMBEX. etnbasDdo na solicitação inicial e lemio dc referencia do saiior deinatidnnic e no Parecer da
ITivctiradoria Gerai do Município, cm cutnpnmerlo aos lermos do artigo 25. caput. e mc. i. da Lei n°
)l.(úitiA).3 ealicraçõesposteriores. R.ATIFTtOc.M>JUDICOoohieioeiii tà\orda.vempresasMF.DEIROSE
R/\.\L-\LUO SERVIÇOS .SUiDlCOSLTDA-ME. CNPJ: 20, n8'.252O0OI-27. pelo valor dc RS 3.37.S!1,8S

PREl-EITURA MUNICIPAL Dil BAYEUX

COMISSÃO iniRMANENTE DL MÇn'AO^.. . ...
2020 processo LiciTATÒiiíiano Oficial
^^^mSPI?>i®SiDEiIjTI3rFvAÇÀOi(SOV!DlKfSSErí{3«i:

20- I-

(IlUiZENTOSE TRi:tTAESETEMn.R(li n)(Ti.N UtYÍ!|ü\Zl7REAlStG)lir.NrA I; OUO CE 4-
TAVOSTeSOS01.TAL.MO - CLINICA OPTAI.M()Li Í0K ..VS^ LI DA. CNPJ: 15.S19.IS4 flfmi-' 3,

E NOVE REAIS li VINTE L-DOIS CENTAVOS) rcMiii-ando no valor alcbalCMiiiiado de RS 675.251,11)
ISEISCT-NTOS i: SETENTA E CINCO MIL E DUZENTOS E CINQUí-rNTA F UM REAIS E DEZ
CENTAVOS). obielivandoaCTlAMADA PÚBÍ.ICA PAR-3 CREDF.NClAMENTO DE EMPRES.AS
ESPECIALIZADAS NA RE-ALIZ-AÇÃO DE SERVIÇOS DE OFTALMOLOGI.A. OHJETIV.-VNDO
.•\TF.NDER AS NECESSIDADES DA POriiL.XCÂO DO MUNICÍPIO DL D.AVEL'X.riL em cunsc-
vliicncia. lica coiiv cicada a piupoiicnic para a..i«mamra do instnmiento de coiuniio. sitts termoit di< Art. (>4.
capiit. dti cilado diploma legal.

Bayeux - PB. 2.3 tie Setembro de 2(120.
BRUNO \NANDERI.|.A' RAMOS MONTEIRO

SECRF. r ÍRK) MlMCrPAÍ-DE SAÚDE
FUNDO MLNKTPM.DE SaÚDF.

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE B.WEUX

COMISS.-VO PF.RM ANTINTF.DE LlíTTAf. ÀO

EXTUxrO DE CONTILATO
IN.STRU.MENTO: CONTR.ATO ADMINISTRATIVO N" O0168 2O2O- FMS-PMBEX

OBJKIO: CONTTLATACAü DE EMPRESA ESiMTTALIZADA NO FORNECIMENTO DE TESTE
RAPILMT. IISADO PARA OLTECÇÃO OliALITATIVA DE ANTICORPOS PARA COVII) 19 DA
i.T.ASSEKKI li ItiM PELA METODOLOGIA DE IMUNQCROM.ATGGRAFIA COM SLPARACÂÓ
DAS Cl. ASSES DE IMUNOGLOHUI .IN.\S NO .SUPORTE TESTE

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DISPENSA DE I.KTT.AÇÀO COVTD N" 00025/202(1 - FMS-PM
BEX. PROCESSO -\nMlKI.STR.ATTVO Ü[»07,2ü20 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: N.-\TUREZ.A DA DESPESA; .'39l).3ü -- M.-VTERIAL DE CONSLBtlÜ: 2.1.5) - aTdDO
M1.INTCTPAI. DE SAÚDE - FMS; I0.302..'02502251 - ENTRENT.AMENTO DA EMERGÊNCIA
COVTD 19.

VIGÊNCIA: DE 20 DE OUTUBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DF S..\ÜDE.CN'PJ: 0S.924.5XI.0004.02
CONTR.ATAiX): LUCI.ANO JOSÉ DE MORAIS - CNP.I Ü4.254.(>47/tJÜlJI-ü9
VALOR TOTAL ESTIW ADU; RS KáU.UOU.OÜ (UlToCENTüS F QIJ.VRENTA MIL REAIS)

EXTRATO DE rONTR.\TO

INSTRUMENTf): c:oNTIO\TO ADMINISTR-ATIVO N" 001672020 - J'blBEX
OIIJE IO; COM RATAÇÃO DE EMPHJ.SA ESPFC IA1.1Z/\DA NO FORNECIMENTO DE CESTAS
BASlCAS UESITNADAS A POPULAÇÃO EM SITUAÇ.ÀO DE ALTA VU.NERABILIDADE NO
.MUNICÍPIO DE HAVEC.X PD EM DE TRIMEMO DA PANDEMIA DE COVIO-19
PROCEDIMENTO I.ICIT.ATÒRIO DISPENSA DF LICITAÇÃO COVID N" U()ll24/2í)2tl- PMBEX:
PROCESSO..ADMINISTR-ATIVON- DllllW ;o;ü- PMBEX

DOIAÇÃO: NA'a"REZ.A DA DESPESA, 3l'l().i: - M..\TERiAL. BEM O SERATCO P.ARA DIS-
TRIUUIÇ.AO GR;\Tl.TTA: 02-09 - SECRETARIA DO TR.\BALHO E .VÇ.ÃO SOCIAL. 04.122.2002
205.3 - ,\.1ANT.ITF.NCÀ0 DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DO TlUABALHO E AÇÃO SOCbVL
VIGÊNCIA: DL 15 DE OLTL-BRO DE 21)20 A 31 DE DEZFIMBRO DE 2020

Ct)N IRATANTE: PRETEITEIUA MLMCTPAl. DF BAYEUX - CNPJ 08.924.581 íOOOI-ôO

CONTRATADO: JAQUELINE FERREIRA SILVA. CNPJ: 14.4>8.ll7X,'0(l01-a4
VAI OR TOTAL ESTIMADO: RS 434 850.00 IQLIATROCENTOS F TRINTA F. QUATRO MU. E
OITOCENTOS 1; CINQÜENTA RI.-.AÍSl

EXTRATO DE CONTHVrO

INSTTLUMHNTO: CONTRATO AD.MIN!STR.\TIVO N^' OOlfiOGOlO- F^M.S - PMBEX

OBJETO: CIIAMADAPÚBI.ICA PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECTAl.lZADAS
NA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE OITAÍ.VIOLOGIA. OBJETIVANDOATF.NDERAS -NECFS-
SII.IADF.S DA POPUL.AÇÀÜ DO .MUNICÍPIO DE B.AYEUX PB
MODALIDADE- Ci-IAMADA PÚBLICA N* 00002 2020- FMS-PMBEX. PROCFLSSO ADMINIS-
TR \TTVO N-' 00024. 20:0 - FMS-PMBEX

DtUAÇ.ÃO .1,1911.39 - OUTROS SERNTÇOS DE TERCEIROS-PESSOA jurídica: 151 F^UNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - IDdS IU..302.3l)25.2lft7 - AÇÕES DE SAÚDE AMUI.T.ATORIAL F:
llO.SriTAL.\RDliMÉDL\E.ALTAC()MPLEXJD.ADE- MAC
VIGÊNCIA: DE 23..09.'2020 A 2.3/09/2021.
CONTRATANTE: SECRETARlAiMUNICiPAL DESAÚDE DAPREFEITUR.AUEÜAYr.UX-CNPJ
N" 08.924.5«l/í)004-02

CONTRATAIX):SOSOFT.ALMO-CLINIC AOFTAI.MOLOfilCAS SLTDA.CNI'J: LNHIO.I.WiOOOl-OJ
VALOR ESTIMADO: RS .33''-4,3').22 ITREZENTOS E TRINTA ESETE MIL E QUATROCENTOS E
TRINTA [.- NOVE RfAIS E VINTE E DITIR CCNT.-WOSi

EXT RATO DF CONTRATO

INSTRIAIENTO: CONTR-ATO .\DMINTSTR-VriVO N' UÜ159/2tl2C)- F.VIS - PMBEX
OBJETO. CÍLAMAD.\PÚBLICArAR.ArREDÍiNClAMHNTODEFlMPRES.ASF:SI'ECiALIZAD.AS
NA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE orTAl.MOLOGIA. OBJETIVANDO .ATFINTÍER AS NECES
SIDADES DA POPUL.AÇÀO DO MÜ.MClPlO DE BAYEUX PB
MODAI IDADE: CHA.MADA PÚBLICA N^ (10002-2020- FMS-PMBEX; PR(3CESSO ADMINIS-
TR.-VMVO N" 0(1024 2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: 3390.39 - OUTROS .SltinTÇOS DE TERCEIROS-PESSO.A JURÍDICA 2.151 FUNDO
MUNICIPAl DE SAÚDE - FMS 111.302.3025.2167 - AÇÕES DE SAÚDE AMBUL.ATÜRlAl. F
HOSPITALAR DE MÉDIA E.ALTA COMPLEXIDADE - MAC

VlCiÊNCTA; DE 23'ü9.2ü2Ü .A 2.3/09/2021.
CONTICATANTE; SECRETAIUA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE BAYEUX - CNPJ
N" OS.924.5S!'non4-02

COMKAIADO: .MEDEIRO.S E RAMALHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-.ME. CNPJ;
20.1IS.252/0001-27

VALOR E-SITMADO: RS 3.17.SI I.SS ( TREZENTOS E TRINTA E SETE MIl.E OITOCENTOS E
ONZE REAIS I- OITENTA [. OITO CEN T.AVOSl
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EDIÇÃO EXTRA - 20 DE OUTUBRO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO

N'^00168/2020-FMS-PMBEX

OBIETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TESTE

RÁPIDO, USADO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA
DE ANTICORPOS PARA COVíD 19 DA CLASSE IGG

E  1 G M P E I, A METODOLOGIA D K

IMUNOCROMATOGRAFIA COM SEPARAÇÃO DAS
CLASSES DE IMUNOGLOBULINAS NO SUPORTE

TESTE

PROCEDIMENTO LICITATÒRIO: DISPENSA DE

LICITAÇÃO COVID N^ 00025/2020 - FMS-

PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

00107/2Ü2Í1-FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA; 3390.30 -
MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 - FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;

10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA

EMHRGÊNCÍAC0V1D19.

VIGÊNCIA; DE 20 DE OUTUBRO DE 2020 A 31 DE

DEZEMBRO DE2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: LUCIANO JOSÉ DE MORAIS -

CNPJ 04.254.647/0001-09

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 840.000,00

(OITOCENTOS E QUARENTA MIL REAIS]

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA .MUNICIPAL DE B.AVEUX

GABINETE DA SECRE TARIA ML.MCIPAE DE

SAÚDE

TERMO DF. RAl IFICAÇ.ÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO CO\TD N" 00025/2020 -
FMS-PMBEX

PROCESSO ADMIMSTR.\T!Ã O N" 00107/2020 -

FMS-PMBEX

O SECRETARIO DE SAÚDE DO MUNICIPI

DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes
neste processo em epígrafe, embasado no Parecer da
Procuradoria Geral do Município, com base no Ait. 24,
Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações e na Lei n"

13.979. de 6 dc fevereiro de 2020. já adequada às
niodiíicaçòes iiuroduzidas pela Medida Provisória n" 926,
de 2020. e demais alleraçõe.s perlinenles à matéria,
RATIFICO E .ADJUDICO o procedimento de dispensa dc

licilaçào. em caráter emergenciai, pelo valor global
estimado de RS 840.0(10,00 (OITOCRNTOS K
QUARENTA MIL REAIS) em favor da empresa LUCIANO
.lOSÉ DE MORAIS - CNPJ 04.254.647'000i-09, cujr
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TESTE j
RÁPIDO. USADO PARA DETECÇÃO QUALITATIVV
DE ANTICORPOS PARA COVID 19 DA CLASSE IGG E\
IGM PELA METODOLOGIA DE

IMUNOCROMATOGRAFIA COM SEPARAÇÃO DAS/
CLASSES DE IMUNOGLOBULINAS NO SUPORTEÍ
'fESTE, ein conseqüência, fica convocada a proponente para\
assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Ait. 64,

capul, do citado diploma legal.

Bayeu.x - PB, 20 dc Outubro de 202Ü.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO:
DISPENSA DE IJCTI AÇÃO COVID
N" 00025/2020 - FMS - i'MBEX

FÀLi 1N

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSAO permanente de LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N» 00025/2020 -FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO /2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX. POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

SAÚDE, E A EMPRESA LUCIANO iOSÉ DE MORAIS
ME - CNPI 04.254.647/0001-09 - DISPENSA DE
LICITAÇÃO COVID N^ 00025/2020 - FMS -PMBEX
- PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00107/2020 -

FMS-PMBEX. NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua FIávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-
Pb - 58306-390, neste ato representada pelo(a] Secretário(a) de Saúde, Sr (a). Sr. Bruno
Wanderley Ramos Monteiro, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de
Ornam, s/n. Bloco 05, Ap. 308, Intermares, Cabedeio/PB, Cep: 58.101-700, CPF n-
044,846.624-42, Carteira de Identidade n^ 2388920 SSP/PB, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa LUCIANO JOSÉ DE MORAIS ME -
CNP] 04.254.647/0001-09, com sede à Rua 15 DE NOVEMBRO, N^ 20, CENTRO, AFOGADOS

DE ÍNGAZEIRA-PE, CEP 56.8000-000, doravante denominada CONTRATADA, representado
neste ato pelo(a) Sr[a}. Luciano losé de Morais, portador do RG n" 2586329 SSP/PE e CPF n^
304.939.784-53, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a] Lei Federal n- B.666/93 e suas alterações; e
b) Lei ns 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações Introduzidas pela
Medida Provisória n- 926, de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da
seguinte dotação orçamentária;

NATUREZA DA DESPESA; 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO;
2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;

10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE TESTE RÁPIDO, USADO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTICORPOS PARA CQVID 19 DA CLASSE IGG E IGM PELA METODOLOGIA DE

IMUNOCROMATOGRAFJÁ ̂ OM_SEPARA£ÃO DAS CLASSES DE IMUNOGLOBULINAS NO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE I.ICITAÇÀO
PROCESSO IJCITATÒRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00025/2020 - FMS - PMBEX
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID NS 00025/2020 - FMS-PMBEX

SUPORTE TESTE, dentro das especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo
com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte
integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avençadas pela Lei n- 8.666/1993, Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Medida Provisória n^ 926, de 2020 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Termo de Referência;
5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste Instrumento
convocatório;

5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no
Termo de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferir na entrega dos objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da
participação nesta licitação.

lí\
A  CLAUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 840.000,00
(OITOCENTOS E QUARENTA MIL REAISJ pela entrega total do objeto contratado de que se
trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I deste contrato.
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
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PREI-GITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÒRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00025/2020 - I-MS - PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^^ 00025/2020 - FMS-PMBEX

trabalhistas, prcvidendários, fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar
Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual
deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento^
6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável
para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de
recursos em que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do
bem, conforme o caso, nos termos da MP 961/2020.
6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO
comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:
I - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;
!I - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei 8.666, de 1993,
de até trinta por cento do valor do objeto;
III - A emissão de título de crédito pelo contratado;
iV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por
representante da Administração; e
V-A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do
valor pago pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.
6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legi.slação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor
na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota
Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão
Quanto a Dívida Ativa - ou outn-as equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera
do Governo, pelo órgão competente;
b) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas [CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3^, da Lei 12.440/2011;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido
pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ãc pela disciplina do art. 65 da Lei 8.666, de
1993;

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% [cinqüenta por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4^, í, da Lei n. 13.979/2020.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00025/2020 - FMS-PMBEX

CLAUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser retirados na sede da empresa, em plenas condições plenas de uso
e de acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a
qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de
acordo com o contido no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por
parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
8.3. O prazo de entrega do objeto deste contrato é de até 7 (setej dias contados da Solicitação
de compra, mediante o envio do respectivo empenho, em remessa parcelada ou única,
conforme solicitação da Secretaria demandante, no seguinte endereço:
LOCAL; CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO
AV. FLAVIO MAROjA, S/N, CENTRO, CEP: 58.306-000, BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o fina! do exercício financeiro, contado
a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogável enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamentü dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância
internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do
seu prazo de vigência, conforme art. 8° da Lei n- 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro,
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fms de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n°
39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei ii- 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita,
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecuçào da obrigação, sem prejuízo das ie.sponsabilidades civil e criminal, assegurada
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a) advertência;
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de
inexecução parcial ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou conti"atar com a Administração Pública.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVTD Ns 00025/2020 - FMS-PMBEX

10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não sc aplicando a multa referida
no subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser
apresentada por escrito;

10.3. A ücitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 [cinco] anos, sem prejuízo das multas previstas
no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;
10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de
Bayeux, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas
seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 [dez] dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CL4USULA décima primeira - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento;
11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n- 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a] Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação
da CONTRATADA com outi*em, fusão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do

artigo 79, inciso I da Lei n^ 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A iavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N- 00025/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4- da Lei 13.979/2020, devendo o
contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores
[Internet], no que couber, além das informações previstas no § 3® do art. 8^ da Lei n- 12.527,
de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federa] do Brasil, o prazo conti-atual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.

12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à
proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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Bmüoc

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICI TATÓRIO:

DISPENSA DE LICI TAÇÃO COVID
N" Ü0{)25/2()20 - FMS - PMBEX

P AU1N

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ Ü0025/2020 - FMS-PMBEX

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o
constante no Termo de referência;

13.2 E vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já
qualquer outro por mais privilegiado que seja;
13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de
igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, deCXhNJftgG de 2020.

ÍRUNO WANDERL^^MOS MONTEIRO
GESTteíONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ Ne^08.924.581/0004-Ü2

ÍONTRATANTE

laf-
rORAIS MEluCIANO JOSÉ DE/mÍ

CNPJ 04.254.64'7/0001-09
LUCIANO lOSÉ DE MORAIS
RG N° 2586329 SSP/PEE

CPF Ne 304.939.784-53

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPFn^ü(5.
identidade n

i-é> JyJU
^ ̂  3 ̂  e. c. ->o

Nome: fíyA^ .
CPFn°;

Identidade n®:
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BJBfEWÍ

PREI-EITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N® 00025/2020 - FMS - PMBEX

paOINa Sb

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N» 00025/2020 - FMS-PMBEX

ITE^
SSIV ESPEOFICAÇÃO

-QÜAÍííTIDAÒ
EPARA

AQUISIÇÃO

VALOR

UNITÁRl

0

VALOR^
TOTAL 1

01 TESTE RÁPIDO USADO PARA

DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTICORPOS PARA COVID 19 DA

CLASSE IGGEIGM PELA

METODOLOGIA DE

IMUNOCROMATOGRAFIA COM

SEPARAÇÃO DAS CLASSES DE
IMUNOGLOBULINAS NO SUPORTE

TESTE.

20.000 R$ 42,00 R$840.000.00

(OITOCENTOS E QUARENTA MIL REAISJ

Bayeux - dea>to?>go de 2020.

(_^ÍJNO WANDERLEY RAÍÍÍOS MONTEIRO
GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N^ 08.924.581/0004-02
CONTRATANTE

5^

ICIANO JOSÉ DE l^RAIS ME
CNPJ 04.254.647/0001-09

LUCIANO JOSÉ DE MORAIS
RG N'' 2586329 SSP/PE E

CPF Ne 304.939.784-53

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00025/2020 - FMS - PMBEX

n A

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00168/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TESTE
RÁPIDO, USADO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTICORPOS PARA COVID 19 DA
CLASSE IGG E IGM PELA METODOLOGIA DE IMUNOCROMATOGRAFIA COM SEPARAÇÃO
DAS CLASSES DE IMUNOGLOBULINAS NO SUPORTE TESTE

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00025/2020 - FMS-
PMBEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00107/2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIA COVID 19.
VIGÊNCIA: DE 20 DE OUTUBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPj: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: LUCIANO JOSÉ DE MORAIS - CNPJ 04.254.647/0001-09
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 840.000,00 (OITOCENTOS E QUARENTA MIL REAIS)



«ipMISSÀOPKRMANENTIZDC
João Pessoa • Quinta-feira, 22 de Outubrd de 2020 proci-sso licita rói

PREFEn ilU MLNiriPAI. DE l.ACÍOA

EXTILMO IJk. DISPENSA DE LICITAÇÃO
PKbfi;SSO: ExprtsiCio (Ic Moiivos ii" DPOdrtls 2020. DUJETO; AOUlSIçÃU l>i. Jon ÇVIDADES
DE n.;STÍ:S RÁPIDOS l'AHATESTI.-.COVIO- IP DIÍSTINADOS AO MUNICÍPIO Oh l.ACIOA-IT),
l-LNDAMl-NTO LI-XiAl.: Art, r il;i Lei l eJcnil n" i:vP7P/2(l e »ii;ix ulteragòes. AUTORIZAÇÃO'.
Secrciílviu Municipal dc Saúde. RATIPÍCAÇ.ÂO- Prefeito Municipal, em 2M0'2O2tl.

EXTRATO

pueekitlkamlmcipai.de lacoa

E.VTR.ATO DE CONT RATO

0DJ!-;T(.>: .AyLTSlÇ.ÃO DE 3üO LT«TDADES DE TESTES R-ÁPIDOS PARA TESTE COVID - lú
Di:STINAÜOS AO Mt TNICTPIO DE I.AGOA-PB. ITJNDAMENTO LEOAL; Dispensa dc Licitag.ãu ii"
DPl)(imK'202().DOTAt;.ÀO; 1(1,302.10111,2121 COMBATE AO COVID 19 Tnin.síeiénem dc Recursos
do SUS. VIGÊNCIA ale olinal do e.xercíein financeiro dc 2020. PARTES CONTIUVl ANTES: Pícléi-
turn .Munieip.ll dc Laaoa c: CT N" OOOOO.2020 - 21.10.20 - 1-VER'ION BARBOSA TAl.CAO-CNPJ
•A 1.52 «.'f - RS 21.600,110 LOCAL DE EN I KEGA: Nc.sic Município.

1

Prefeitura Municipal
de Bayeux

LICITAÇÕES

REFEniR AMlMCIPAl Dl- BaM'L\

C-VBINETE DASKCRET.VHIA MLMCIPAl. DE .S vCDE

T 1.RMO DE RATIFICAÇÃO
DISPF-NSA DF. MCITAÇ.ÃO COVID N" 00025 202(1 - FMS-PMnEX
PROC:ESS0.4I).\|IMSTJLATIVO N- (II>107/202(I-FMS-P.MBEX

O SECRETARIO Dl; SAÚDE DO MI.NICÍPIO DE BaVEUX, ESTADO DA PARAÍBA, nu u.so.L
sijue atrilniieôc.» leuai'-. com hase n.i> inforniaijões onslanlcs nusic procc-ssocm epiacite. cniba>jilo
ro Parecer da ProenraUori.i Ociiil do Município, com hnse no \ri. 24. Inciso IV. da Lei
e siKis allcaiíões e na Lei ii" 13.07''. dc 6 de 1'evereiru de 2020. jú adequad.i às tnudilicavôes
inlrndii/tdus pela Medida Piuvímimíj ii" "26, dc 2020. e demais (iltcracõcs pcttinenle.s à mutéiia,
R.\riFICO E .AD.ILDICO o proeedimeniu dc dispensa de lieitacão. em cmater eiiicriiencinl.
pein vülcir global estimado de RS S40.000,0(1 (OIT()CHNTOS E QL.ARENT.A MIL KE.ALSI em
laM.r da empresa I.IR lANO JOSE DE MORAIS - CNTJ 04,254.64- ÍX)01-0'>. cuio obieiu é a
CONI RATACÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO EORM-ri.MENTO DE TESTE RÁ
PIDO. USADO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANT ICORPOS PARA CQVID l') DA
CLASSE IGG E KiM PELA METODOLOGIA DE IMUNOCROMATOGRAFIA COM .SEPA-

RAÇ.ÀÜ DAS CI-A.SSES DE IMUNHÍlLOBULINAS NO SUPíTRI E TESTE, cm eon.seijiiúiicia.
fica eonvocadii a proponente paru assinatura do instriiinenlo de eontiato. nos termos do Att. 64.
CBpiiI. do citado diplonin legal.

liavcux • PB. 20 de Outubro ile 2020,

BRUNO WANDERI.EV RAMOS .MONTEIRO

GILSTÜU DA SECRETARIA .Ml NICIPAL DE SALDE

ITJNDO .MLMCIPAl. DE SAI DE

PREI-KIT URA .MLMCIPAl. DF. H.WKL X

COMISS.ÃO PERMANENTE DE L1CIT.\C.ÃO

AVISO DE ADI AMENTO

PREGÃO ELETRLiNlt ü SRP N" OIIOI9/2(I2(»-F.MS - PMBILX
PRO( ESSOADMINLSTR.ATI\ O N" <101)93/20211 - FMS - PMBEX

it^LjirlaMa Miimtipal De Saúde Do Mmiieipni de Uayeux. através do seu Pregoeiin. liirna pfiblico
pUBrmhecimcmo dos interessados o .AVISO DF. ADlA.VIENTOdo processo licitatório em cpígraTcpJBf-nhecimcnto dos interessados o .AVISO DE ADlA.VIENTOdo processo licitatório em epígraTc
que estava marcado para ás IL.iüh.v (horário dc llrasliia DF) do dia 29 dc Outubro de 2020. obic-
ttvatido a realizarão dc REGISTRO DE PREÇOS CO.SSIGNADO EM AT.A. PARA tVEMUAl.
CON I RAT.AÇÃO D!v EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORM-.ClMIiNÍO DK Ef^LTPAMENT US
DIVERSOS, PARA .ATENDER AS NECESSIDAITES DA .SECRETARIA MUNICIPAl.. DE SAÚDE
DE UAYECX-PH. .A nnva scssào pública será renti/nda ás UliOOhs {horário dc Bmsília/DF) do tliii
Díi de Nüvembio de 2020 através do Site; wwiv.pnrluldecompraspublicas.com.br. Cópia do F.diial
e sciis anexos poderão ser obtidos iio Portai dn Transparência do Prefeitura Municipal dc U.iyeiix
(hilps: wtvw.bayeux.ph.gov.br ticiiacoespmby >. por e-maii tlicit.ieaobayeu.Aiitgmail.cum), a parlir
dn publicação dcsie nvjso.

Bayenx - PB. 21 de Outubro dc 2i)2(1.
EMANÜEL DA SILVAALA ES

PrcaociroCPL/PMBEX

PREFElTLRAMüMí lPAL DE BAVELX

GABINETE DASF.f RETARIA DE SAÚDE

TF.RMO DE RATIFICAÇÃO
CIIAAUDA PÚBLICA N» (Minn2/202ü - EMS-PMBEX

PROCESSO AD.MIMSTR.ATIAT) N" 0()(124/2II20 - FMS-PMBEX

O.SECRETÁRIO DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BaAELX. E.STADO DA PARAÍBA,
no uso dc suas atribuições Icguis, eorri base nus iiitiiiinaçócs coiistiiiites na CH.AMADA PÚBLICA N"
ütl(102 2020 - FMS-PMHHX. regido pelo PROC ESSO AD-MINIST RAFIVO N- 0(1024 2(120 - FMS-
• PMHEX, etnbasailo na solicitaçâu inicial e temio de referénoiti do setor deniuiidanie e ne P.ii ecer da
Procaradoria Geial do Mumcjpio, oin cuiniinmcnirj aos termos dti artigo 25. captil. c inc. I. da Lei n"
)i.(>66/9.3 ealíereçòesposicriores. lUATIFICO e.-ADJUDICCioobjeioeiii 1iivorda.sempresai- MEDEIROS I;
RAMAl.tIOSERVIÇOS MÉDICOS l.FDA-ME.CNPJ: 20.llS.252 t)ni)j-27, pelo sMlnrdcRS.3.17.81 l.KS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

.IPMISSÀO PERMANENTE DELICJTAÇÀQ. . ,2020 pRoci.;ssO LlCITATülltea"® ̂ icial

(TREZENTOS E 1 RiNfA E SETE Mil. LÚlWFN fo? iO>/]'^'.A'l.'.'Ê'(5ri l.M AI; 0|T0 CT;l)j-
lAVO.SlcSOSOFTAI.MO- i;LINIl AOFTAI.M(»LlW.kNS?7l2A. CNPJ: 15.SI').|S4 OtlOl-Ot.
ptlovalordc RS RLZIT.Tflt:- E TRIMA E SLIL Mil, F. QUATROCENTOS E-TRINFA
E NOVE REAIS E VTMT; E (701S CLN T.WOSt re--iiliando no valor-alobal cí-iiniado de RS 675.251.10

(SMSCE.NTOS ).' SETENTA 1; CINCO MIL li DU/.hNFÜS E '.TN^UENTA E UM REAIS I; DEZ
CEMAVOS). ohjeiivüiido .i CHAMADA PÚHMCA PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS
ESPECIALIZADAS NA kE.-SLlZ.AÇ.ÀO DE SER\TCOS DE OEF.\LMOL(.iüLA. OUJETIV.WDU
.ATENDER AS NUCESSIDADE.S DA POPUI.AÇ.ÃO DO MUNICÍPIO DE B.AYEUX PB. cm ciiiise-
quêticia, lieaeoiivocada a proponente para assitianua do iiisirunicnio de contrato. noáieniiosdo.Arl.íiT.
capiil. do ciladt) diptoina legal.

Bayeux - PB. 2,3 <le Sclcnibrt) lie 2t)20,
BRUNO WANI)ERI.K\ RAMO.S MONTEIRO

SF.CRF.T ÁRIO Ml NKTPAl l)K SAÚDE
I L NDO ML NKTPM.nF.SxL nK

EXTRATOS

PREFEITURA MLMCIPAl. DE UÃVFTX

(OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTIEVrO DE lO.VriLVIO \
INSTRUMENTO: CONTR.ATO ADMINISTR.ATIVO N" OOK.X 2020 - FMS-PMUIUX
1IBJI. IO: COMRAI AÇÀO DE L.MPRESA ESPECIALIZADA NO EOIUNECIMENTO DE TESTE
RÁPIDO. USADO PARA DETECÇÃO QUAI.ITAIUA DF AM (CORPOS PARA C.OVID 10 DA
CL ASSE IGG E IGM PELA METODOLOGIA IH; IMUNOCROMATOliRAFlACOM SEPARAÇÃO
DAS CLASSES DE IMi;N(Xil..OHUI.1N.\S NO SUPORTE TESIF

PROCEDIMENTO l.lCrr.GXIRIO DJSPENSLA DE LiriTAÇ.Al.) COVID N''ílüü25/202ü- FMS-PM
BEX, PROCESSO AOMINI.STRATIVO N= 00107'2li20 - l-"MS.f'MBUX

DOTAÇÃO: N.\TÜRI'X'\DAD1-:SPE.SA: .ÇV)0..3(l MMERIAL DE CONS13MO: 2.15! - FTNDU
MUNRTPAI- DE SAÚDE - FMS; in.302..Ti)25(i2251 - ENFREXTAMENTO DA EMERGÊNCTaI
COVID 10. j
VIGÊNCIA; DE 20 DE OUTUBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DF: 2020 j
CONTRATANTE' PREFEITURA MUNICIPAl. DE BAYEUN ATU.AVÈS DA SECRETARIA MUNI-/
CIPM. DE SAÚDE. CNPJ;nR.924.5.Sl 0<lfl4.'n2 l
CO\TR.\T\D0: I U(."l \NO JOSÉ i'»E MOR AIS - CNP.l 04.25-UvI7 0IRll.()9 /
VAI tlR TOTAI ESTIM ADO: R.S 840.000.00 (UlTuCEVroS E QUARENTA MIL REAISl í

EXTRATO DF. CONTR.ATO

[NSTRU.MHKTO: ('ONTR.ATOADMtNTSTK.ATIVt.lK'^ (10167'2(i20 - PMBEX
OH.ll. IO: CON ITL-ViAÇÃODE EMPRESA ESPMTALIZjADA NO i-ORNEClME.NTO DE CESTAS
BASlCAS DESIINADAS A POPULAÇÃO EM .SITU.AÇ.ÃO DE AI.TA VU.NERABILID.ADE NO
MUNICÍPIO DE fJ.At EU.NPB EM DETRIMEMO DA PA.NDEMIA DF: COVlD-ll
PROCEDIMEMO I.ICíT.ATÓRIO: DISPF.NSA DP i.lCIT.AÇÃO COVID N" 0(1024/20211- PMBEX:
PROCESSOAt)MINlSTR;\TIVtl N'' 00104 2(>20 PMBEX

nOFAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: .73W.32 - M.ATERIAL. BEM O SF.RATÇO P.ARA DIS
TRIBUIÇÃO GRaTLTTA; 02.09 SECRETARIA DO FR.\BALHü E.VÇÀO SOUIAL. 04.122.2f)l>2
2053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DOTrOADALlIO E.AC-ÃO SOCIAL
VIGÊNCIA: DE 15 DE OLTLTJRO Dl: 20211A 31 DE DEZEMBRO DE 202(1
CONTKATA.NTI.: PREFEITURA MIjMCIPAL Uli BAYEUX - CNPJ IIS.924.58I.0ÜÜ1-6I)

CONTK.ATADO; JAQUEEINi; I'I'RR|-;mA SILVA. UNPJ: i4.428.(17K Í)OOI-()4
VAl.OR TOTAI nSTIMADO: H.S 434 X50.00 iQUaTROCENTOS ü TRINTA E IJUATRO Mil. E
OTlOCI'"NTOS I- CINQLTNFA Hf.AI.Sl

EXTRATO DE CONTR VTO

INSTRUMENTO: CONTFUVTO ADMIN1STR.AT1VO N'^ <)0160/2o2() FMS - PMBEX
OB.IETO: CHAMADA PÚBLICAI-AILACREDENCLAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS
NA REAI.IZAÇ.ÀO DF SERVIÇOS DE OFTALMOLOGIA. OBJI .TIVA.NDO .ATENDIJl AS NECES
SIDADES DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DF' F3.AYEUX PU
MODALIUADFi' CHAMAI.IA PllBFJCA N- 00002 2020- F-'MS-PMBEX: PROCESSO ADMINl.S-

TR VI IVO N" 0f)024.'2()20 - FMS-PMFiF:X

FÍO IAÇÃO' .3.F'.'lt 39 - OUTROS .SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURÍD1i:a2.151 FUNDO
Ml.'NICFI'AL DE SAÚDE - FMS 11) .302.3025.2167 - ACÔFtS DE S.AÜDE AMBUF.ATORIAI. F
HOSPIT.ALAR Di! -MÉDIA E.ALTA CO.VIPLEXID.ADL - M.AC
VIGÊNCIA: DE 23 09'2020A2.1/0''/2rj21,
CONTRATANTI-;: secretaria municipal Dl' SAIIDE DAPREFEITÚR.ADF DAYEUX - CNPJ

N"0S.924.58! ■(l«04-()2
COVl RAIADO:SO,SOFrAl_MO-Cl.lNICAOFIALMOLOGJC/\S Sl.TDA.CNPJ: I5.8!<).l!í4 0CK)1.93
VAI OR ES riMADO: RS .3.3"'.439.22 iTREZEN lOS 1; TRINTA I- SETE MIL E QÇ.ATKOCKN TOS 1;
TRINTA E NOVí. Rf-.MS E VIM E F. DOI.S CENT.WOS)

EXTRATO DF CONTRATO
INSTRUMENTO. CONIIUTU ADMINISTR-ATIVO N"' 00159/2020- FMS - PMBEX
OBIE TO. CILAMADA PÚBLK A PARACREDENCI.AMENTO DE EMPRESAS E-SPECIALIZADAS
NaREALIZ.AÇÀO de SERVIÇOS DE OFTALMOI.OGIA. OnJimV.ANDO ATENDER AS XECILS-
SID.VDES DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE B.AVELX.PB
MODALIDADE: CHAMADA l'I;BLtCA N" (l(1002'202l) - FMS-PMBEX; PIKTCESSO ADMINIS-
FRAITVO N" 0(1024.2020 - FMS-PMBEX
Dt.fFAÇÃO: 33"(».39-OUTROS SERVIÇíJS DE l ERCEIRUS-PESSOA JURÍDIC A 2. 151 FUNDO
MUNICIPAL DE SALDE - FM.S 10 302.3025.2167 - AC(')ES DE SAÚDE AMBUT.ADjRlAl E
HOSPITAL AR ni- MÉDIA E Al.TA COMPLEXIDADE - MAC
VIGÊNCIA: DE 23.09.202(1 .3 23/(19/2021.
CONTRATANTE: SECRETARIA íMÚNTCTPaL Dê SAÚDE DA PREFEITURA DF; BAYEUX - CMPJ
N" 08.924.581/0004-02
COM RATADO: .MEDEIROS E R.AMALHO SERVIÇOS MF.DlCOS I.TDA-ME. CNPJ:
20 lí.s.2.''2n>(l01-27
VAl.OR ESriMADO: RS 3.3-.SIl,.S« (TREZENTOS E TRINTA E SETE MIE E OITOCENTOS E
ON/F; REAIS E Oi I FtNT.A E 0110 CENT.AVOSl
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EDIÇÃO EXTRA - 20 DE OUTUBRO DE 2020

o

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO

00168/2020-FMS-PMBEX

OB]ETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TESTE

RÁPIDO, USADO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA

DE ANTICORPOS PARA COVID 19 DA CLASSE IGG

K  I G M PELA METODOLOGIA DE

IMÜNÜCROMATOGRAFIA COM SEPARAÇÃO DAS

CLASSES DE IMUNOGLOBULINAS NO SUPORTE

TESTE

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE

LICITAÇÃO COVID N^ 00025/2020 - FMS-

PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N)

001Ü7/2020-FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 -
MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 - FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;

10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA

KMERGÊNC1AC0VÍD19.

VIGÊNCIA; DE 20 DE OUTUBRO DE 2020 A 31 DE

DEZEMBRO DE2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL

DESAÚDC,CNP]:0n.924.5B1.0O04/02
CONTRATADO; LUCIANO jOSÉ DE MORAIS -
CNP] 04.254.647/0001-09

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 840.000,00

(OITOCENTOS E QUARENTA MIL REAISj

ESTADO DA PAR.A1BA

PREFEn URA M UMClPAL DE BAVE UX

GABINKIi: DA StCRE FARIA MUMCIPAEDE

SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇ.ÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00025/2020
KMS-PMBEX

PROCESSO AD.MTNTSTRATn O N" 00107/2020 -

FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE BAYEUX. ESTADO DA PARfVÍBA, no uso de sua.s
atribuições legais, com base nas iufonnações constantes
neste processo cm epígrafe, embasado no Parecer da
Procuradoria Gerai do Município, com base no An. 24,
Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações e na Lei n"

13.979. de 6 de fevereiro de 2020. já adequada às
modilicaçõcs introduzidas pela Medida Provisória tf 926,

de 2020, e demais alterações pertinentes à matéria.
RATIFICO E .ADJUDICO o procedimento de dispensa de
licitação, cm caráter cmergencial, pelo valor global
estimado de RS 840.000,00 (OITOCENTOS K

QUARENTA MIL REAIS) cm favor da empresa LUCIANO
.lOSÉ DE MORAIS - CNPJ 04.254.647 0001-09, cujo
objeto c a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TESTE

RÁPIDO. USADO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA
DE .ANTICORPOS PARA COVID 19 DA CLASSE ÍGG E

IGM PELA METODOLOGIA DE

IMUNOCROM.ATOGRAFIA COM SEPARAÇÃO DAS
CLASSES DE IMUNOGLOBULINAS NO SUPORTE

TES TH. eiTi conseqüência, fica convocada a proponente para
assinatura do instrumento de contrato, nos tennos do Ait. 64,

capul. do citado diploma legal.

Baveux - PB. 20 de Outubro de 2020.

BRUNO W.ANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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Tribunal de Contas do Estado
TRAMITA - Sistema de Tramita^ de Processos e Documentos

j ^ PREFEIJIJRA N

Pairai(Da^

et

MUNICIPAL DE BAYEUX

^MANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÒRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO CÒVID
N" 00025/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 91

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/10/2020 às 12:00:09 foi protocolizado o processo
sob o N" 18382/20 da subcategoria Licitações , exercício 2020, referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoel da Silva Alves.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux
Número da Licitação: 00025/2020
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 20/10/2020
Modalidade: Dispensa COVID-19 (Art. 4° da Lei 13.979/2020)
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Bayeux
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 840.000,00
Fonte Recurso: Transferência de Recursos do SUS (96), Serviços de Saúde (101), Transferência de Convênios -
Saúde (105), Serviços Hospitalares (108).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TESTE RÁPIDO, USADO
PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTICORPOS PARA COVID 19 DA CLASSE IGG E IGM PELA
METODOLOGIA DE IMUNOCROMATOGRAFIA COM SEPARAÇÃO DAS CLASSES DE IMUNOGLOBULINAS
NO SUPORTE TESTE

Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Sim

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Novas propostas foram adicionadas:

PROPOSTA 1 (NOVA):

Valor da Proposta (1); R$ 840.000,00
Nome Pessoa Jurídica (1): Luciano Jose de Morais
CNPJ Pessoa Jurídica (1): 04.254.647/0001-09
Situação (1): Vencedora

Documento. ; -

[PDF] Abertura de Processo Administrativo

Informado?

Sim

Ãütenticação

1 aea8f75d70cd0fea0894bf8a50c7c4a

[PDF] Convênio ou instrumento similar Não

[PDF] Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão
da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Defíciéncia)

Não

[PDF] Decreto de emergência ou de calamidade pública,
auando for o caso

Não

[PDF] Justificativa do preço contratado Sim e82314ca22a 180e54f5e40c7770e64a3

[PDF] Justificativa para a escolha do contratado Sim e82314ca22a 180e54f5e40c7770e64a3

[PDF] Parecertes) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) Sim 48a4f68ee6ec5c2a55f233fec646cd7 f

[PDF] Previsão Orçamentária Sim 2eabb83277c0c9e8fb261858b27e11e9

[PDF] Projeto básico ou termo de referência Sim 9d43d6f44c8f925fb07a63f8441d7ab4

[PDF] Solicitação de abertura do procedimento com justificativa Sim da33e9f342aa263a5597423d367a1562

61
RECIBO PROTOCOLO. Proc. 18382/20. Data; 23/10/2020

Impresso por ealves3 em 23/10/2020 12:00. Validação: 8C06.1F1E.
12:00. Responsável: tramita.
06A0.D91C.E65A9071.D29D.8126.



Documento

da Dispensa

(PDF) Termo de Ratificação

Proposta e Anexos - Luciano José de Morais

[informado?

João Pessoa, 23 de Outubro de 2020

Assinado Eletronicamente
&  ce<ilonrel.C alU)r3l!» 09)3 LC 91.-2909 9

polo Rfrs moiMe inumo. aiiofaiío otHa
RATC 18f2M9

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Proc. 18382/20. Data: 23/10/2020 12:00. Responsável; tramita,
impresso por ealves3 em 23/10/2020 12:00. Validação: 8C06.1F1E.06A0.D91C.E65/^9071.O29D.8126.
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PREFEIJIRA MUNICIPAL DE BAYEUX

Q|rQ^(|>g|MANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00025/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 93

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/10/2020 às 12:11:26 foi protocolizado o processo
sob o N° 18383/20 da subcategoria Contrato , exercício 2020, referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoel da Silva Alves.

Número do Contrato: 000001682020

Data da Publicação: 20/10/2020
Data da Assinatura: 20/10/2020

Data Final do Contrato: 31/12/2020

Valor Contratado: R$ 840.000,00
Situação do Contraio: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TESTE RÁPIDO, USADO
PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTICORPOS PARA COVID 19 DA CLASSE IGG E IGM PELA
METODOLOGIA DE IMUNOCROMATOGRAFIA COM SEPARAÇÃO DAS CLASSES DE IMUNOGLOBULINAS
NO SUPORTE TESTE

Contratado (Nome): Luciano Jose de Morais
Contratado (CNPJ): 04.254.647/0001-09

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Documento

[PDF] Contrato

Informado?

Sim

Automicação

C289c453436bf27907f1baa32f866924

[PDF] Designação do fiscal do contrato Sim ead81 ae21 b59753968a5ac35d6aff349

[PDF] Designação do gestor do contrato Sim ead81 ae21 b59753968a5ac35d6aff349

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim 1 C98e944310d943f30c2274bc63bff6a

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim 7ba7325472626bf 113ac61 c8594d0c7a

João Pessoa, 23 de Outubro de 2020

r;y Assinado Eletronicamente
L ̂  oonlorme LC 18/93. aümada pela LC 91.'2009 e
54- pelo Req mento Interno alterado pela

R«iTC 18.2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Proc. 18383/20. Data: 23/10/2020 12:11. Responsável: tramita.
Impresso por ealves3 em 23/10/2020 12:11. Validação: DEAB.E229.25A9.23F4.96E0.AE4E.2891.0820.
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Tribunal de Contas do Estado da
TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

N" 00025/2020 - FMS - PMBEX
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RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/11/2020 às 11:18:45 Emanoel da Silva Alves
alterou os seguintes documentos/informações deste processo sob o N® 18382/20.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux
Número da Licitação: 00025/2020
pata de Publicação: 22/10/2020
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 20/10/2020
Modalidade: Dispensa COVID-19 (Art. 4® da Lei 13.979/2020)
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Bayeux
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 840.000,00
Fonte Recurso: Alterado de [Sem dados.] para [Transferência de Recursos do SUS (96). Serviços de Saúde (101),
Transferência de Convênios ■ Saúde (105), Serviços Hospitalares (108).]
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TESTE RÁPIDO, USADO
PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTICORPOS PARA COVID 19 DA CLASSE IGG E IGM PELA
METODOLOGIA DE IMUNOCROMATOGRAFIA COM SEPARAÇÃO DAS CLASSES DE IMUNOGLOBULINAS
NO SUPORTE TESTE

Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Sim

Não foram alterados os proponentes:

PROPOSTA 1 :

Valor da Proposta (1): R$ 840.000,00
Nome Pessoa Jurídica (1): Luciano Jose de Morais
CNPJ Pessoa Jurídica (1): 04.254.647/0001-09
Situação (1): Vencedora

Documento Informado?

[PDF] Abertura de Processo Administrativo Sim

(PDF] Convênio ou instrumento similar Não

[PDF] Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão Não
da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência!

[PDF] Decreto de emergência ou de calamidade pública, Não
Quando for o caso

[PDF] Justificativa do preço contratado Sim

[PDF] Justificativa para a escolha do contratado Sim

[PDF] Parecer(es) técnico(s) e/ou juridico(s) emitido(s) Sim

[PDF] Previsão Orçamentária Sim

[PDF] Projeto básico ou termo de referência Sim

[PDF] Solicitação de abertura do procedimento com justificativa Sim
da Dispensa
[PDF] Termo de Ratificação Sim

Autenticação

1aea8f75d70cd0fea0894bf8a50c7c4a

1781b3117235559346aba82d815068ef6

781b3117235559346aba82d815068ef6

48a4f68ee6ec5c2a55f233fec646cd7f

]2eabb83277c0c9e8fb26l 858b27e11 e9

T9d43d6f44c8f925fb07a63f8441 d7ab4

da33e9í342aa263a5597423d367a1562

65íb97160d3ad905a94c23d9726afadc

Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇOES. Proc. 18382/20. Data: 09/11/2020 11:18. Responsável: tramita.
Impresso porealvesS em 09/11/2020 11:18. Validação: B25C.7DF6.16FB.2862.6D23.7E5G.36AC.A115.



Documento

Proposta e Anexos - Lucíano Jose de Morais

Informado? AutomíSflÇSbÃO PERMANENTE DE LICiTAÇÂÍ

c8bcld10p^^|j
IN -1-

PAGINA 95

João Pessoa, 09 de Novembro de 2020

r,.ú Assinado Eletronicamente
k 'ij CWilorme LC 13i'93 .iHiiiMílfl poln TC 91/2009 o
Çj.' peio Rôgimenis liiierno. alle-ada pela

RATC miJOOB

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Proc. 18382/20. Data: 09/11/2020 11:18. Responsável; tramita.
Impresso por ealvesS em 09/11/2020 11:18. Validação; B25C.7DF6.16FB.2862.6D23.7E5C.36AC.A115.
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RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/11/2020 às 11:51:38 Emanoel da Silva Alves
alterou os seguintes documentos/informações deste processo sob o N® 18383/20.

Número do Contrato: 000001682020

Data da Publicação: 20/10/2020
Data da Assinatura: 20/10/2020

Data Final do Contrato: 31/12/2020

Valor Contratado: R$ 840.000,00

Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TESTE RÁPIDO, USADO
PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTICORPOS PARA COVID 19 DA CLASSE IGG E IGM PELA
METODOLOGIA DE IMUNOCROMATOGRAFIA COM SEPARAÇÃO DAS CLASSES DE IMUNOGLOBULINAS
NO SUPORTE TESTE

Contratado (Nome): Luciano Jose de Morais
Contratado (CNPJ): 04.254.647/0001-09

Documento Informado? Autenticação

IPDF] Contrato Sim C289c453436bf27907f1 baa32f866924

[PDF] Designação do fiscal do contraio Sim 8917b4ed681ba0234c96e67e71be36b6

[PDF] Designação do gestor do contraio Sim 8917b4ed681ba0234c96e67e71be36b6

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim 1 c98e944310d943f30c2274bc63bff6a

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim eb6e1 cOdI cc525883df72798900c9802

João Pessoa, 09 de Novembro de 2020

Assinado Eletronicamente
■  LC ia.'93. ílWfaJo LC 91(2009 a

polo irnemo. a«o-aO£>oela
18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Proc. 18383/20. Data: 09/11 /2020 11 ;51. Responsável: tramita.
Impresso por ealves3 em 09/11/2020 11:51. Validação: COE6.58A7.EBA3.OEA1.3971 .AC05.4235.EC55.


